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NOTICIÁRIO

PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS DOS SEGUINTES 
CURSOS

INTRODUÇÃO À COMPUTAÇÃO

Período: 20 a 23 dejulho de 1993 
Carga Horária: 08 horas/aula

— APROVADOS
01. Alda Leal de Sousa
02. Antonio Carlos de Lima
03. Antonio Granatéi
04. Clea Barcelos Alenair
05. Debora da Silva Ramos
06. Delzi da Silva Costa
07. Deo de Souza Nogueira
08. Edineide Pereira Silva
09. Evelyn Teich
10. Fernando Luiz Amorim
11. Franca Maria Silva Lima
12. João Carlos Monteiro
13. João da Costa Reis
14. José Carlos Apolinário
15. Lflia de Melo Lauriano Oliveira
16. Lino Claudio da Silva
17. Luciene Claudine da Conceição
18. Marco Antonio de Couto
19. Maria Angela Aruh Matulevicius
20. Maria José dos Santos Vitor Fabrício
21. Maria Lúcia dos Santos Neves
22. Martha Amalia Dias de Sá
23. Mercedes dos Anjos Gama
24. Odilon da Costa Campinas Filho

25. Paulo da Costa Lima Filho
26. Revymar Cardoso Goudard
27. Rosângela da Silva San tos
28. Sergio de Arruda Franco
29. Sonia Maria da Silva Rodrigues
30. Suely Ramos de Souza e Silva
31. Vera Lucia Van Toi Annu al
32. ZéliaNilce de Oliveira Braga
33. Zuleika Alves da Cruz
34. Irani de Oliveira Ribeiro Saraiva

— DESISTENTES
01. Ismar de Souza Gandra
02. Luiz Fernando de Oliveira

SISTEMA OPERACIONAL MS/DOS 5.0

Período: 26 a 30 de julho de 1993 
Carga Horária: 10 horas/aula

— APROVADOS
01. Antonio Granafrei
02. Debora da Silva Ramos
03. Gerson Carakushansky
04. Gevani Honorio da Silva
05. Heliane Maglioli Mendes
06. Isabel Cristina Carneiro
07. Luiz Carlos de Souza Silva
08. Luiz Fernando de Oliveira
09. Manoel José Barbeitas
10. Manuel Costa de Azevedo
11. Maria Angela Aruh Matulevicius
12. Maria José dos Santos Victor Fabrício
13. Míuia Madalena Pinto Tavares
14. Martha Amália Dias de Sá
15. Revymar Cardoso Goudard
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J6. Rosângela da Silva Santos 
17. Sergio de Arruda Franco 
IX. Suely Ramos de Souza e Silva

SISTEMA OPERACIONAL MS/DOS 5.0

Período: 02 a 06 de agosto de 1993 
Girga Horária: 10 horas/aula

— APROVADOS:
01. Carlos José da Costa Quintas
02. D;irlene Du;irte dos Santos
03. Elhuia SaJün Khazrik
04. Feniíuido Luiz Amorim
05. João da Costa Reis
06. Jorge Luiz Ferreira
07. José Luiz dos Stunos Moreira 
<)X. Kaüa Ribeiro Bonfim dos Santos
09. Leila Maria de Oliveira Neres
10. Lilia de Melo Laurindo Oliveira 
31. Luciene Claudino da Conceição
12. Mariestela Toledo Glezer
13. Odilon da Costa Campinas Filho
14. Paulo Ces;ir Ferreira Brust
15. Paulo Marcius Ferraz de Sant'Ana
16. Rosilene Antunes da Conceição
17. Silvana de Almeida Maciel
1X. Sonia Maria da Silva Rodrigues 
19. Zilpa Guedes de Souza 
2( I. Zuleica Alves ria Cruz

INSTRUÇÕES NORMATIVAS

PROGRAMA DE ESTUDANTES -  CONVÊNIO DE 
PÓS-GRADUAÇÂO -  PEC/PG 

1993/1994

INSTRUÇÕES NORMATIVAS PARA CANDIDATOS 
ESTRANGEIROS

O Governo da República Federativa do Brasil mantém o 
Prognuna de Bolsas de Estudos, denominado Programa dc 
Estudantes-Convénio dè Pós-Graduação — PEC/PG, através dc 
um convênio entre o Ministério das Relações Exteriores por 
intermédio do Departíimento de Cooperação Científica, Técni
ca e Tecnológica — DCT e o Ministério da Educação e do 
Desporto por intermédio tia Coordenação tle Aperfeiçoamento 
de Pessoíd de Nível Superior — CAPES.

Este Prognuna destina-se a conceder bolsas de estudos a 
professores universitários, pesquisadores e profissionais dos 
países com os qu:üs o Bnisil tem Acordos de Cooperação 
Cultural e Científica.

As bolsas são oferecidas para cursos em nível de Mestrado 
ÍM.A.) e de Doutorado (Ph.D), não sendo contemplados no 
Prognuna os cursos de Especialização, Aperfeiçoamento e de 
Residência Médica.

1 — ÁREA DE CONHECIMENTO
O Prognuna abrange todas as áreas do conhecimento, nas 

quais existam cursos de pós-graduação (Mestrado e Doutorado) 
que são classificados pela CAPES/MEC como de nível 
A ou B isto é de nível excelente ou ótimo.

2 — PARTICIPANTES
Podem inscrever-se no Prognuna cidadãos dos países com 

os quais o Brasil mantém Acordos de Cooperação Cultural ou 
Científica.

3 — REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
O cidadão estrangeiro que pretender realizm pós-graduação 

no Brasil deve preencher, de imediato, os seguintes requisitos 
mínimos:

3.1 — Apresenuir diploma de conclusão de curso de gra
duação, se desejar curstir o Mestrado, e diploma tle conclusão 
de Mestrado se pretender re:diz;ir curso tle Doutorado. Os 
ciuulidatos à pós-graduação na área de medicina devem com
provar que já cumprinun a residência médica.

3.2 — Possuir conhecimento de português suficiente para 
ser aprovado no exame de língua portuguesa. (Muitas Embaixa
das brasileiras imuitêm curtos de língua nos Centros de Estudos 
Brasileiros).

3.3 — Dispor tle recursos financeiros próprios que pos
sibilitem arcar com os custos da viagem ao Brasil e que ajudem 
nas despesas de manutenção no País, especialmente se preten
der fazer-se acompanhar tle huniliares.

4 — INSCRIÇÃO
O candidato que preencher os requisitos acima deverá:
4.3 — Dirigir-se ã Embaixada do Brasil na capital tle seu 

país e procurar na RELAÇÃO DOS CURSOS DE PÓS-GRA
DUAÇÃO (que lhe será permitido consultar) o curso que mais 
lhe parecer adequado, considenuido, em especial, os seguintes 
itens:

a) A área tle concentração que corresponder melhor ao seu 
anseio por aprofundamento científico e o nível do curso deseja
do:

b) A universidade e a cidatle brasileira que lhe p;irecerem 
tle mais fácil adaptação;

Após escolher a área, o curso e a universidade, o candidato 
deverá escrever d ire lamente ao Coordenador do Curso p releu- 
ditlo para:

a) In formá-lo acerca de sua pretensão, sobre a área dc 
interesse; as possíveis linhas tle pesquisa que pretender desen
volver e os temas a serem objetos de sua dissertação;

b) Solicitar-lhe a concessão da "CARTA DE ACEITA
ÇÃO" p;ira a formalização da solicitação de bolsa.

A fim de habilitar o Coordenador tio Curso pretendido a 
melhor avaliar o pedido, o candidato deverá remeter uunbéin:

1) Curricuhim Vitae pormenorizado:
2) Diploma (s) e histórico escolar;
3) Plano de Estudos a desenvolver;
4) Duas cartas de recomendação de professores/pesquisa- 

dores ou de pessoas de reconhecida competência na área.
4.3 — Após o recebimento e a análise da documentação, o 

Coordenador tio Curso responder-lhe-á, dando três alternativas:
a) O curso não tem condições de aceitá-lo;
h> O curso deseja m;ús informações para decidir sobre sua 

eventual aceitação;
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c) O curso poderá aceitá-lo e, neste caso, enviar-lhe-á “Carta 
de Aceitação”.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE

A “Carta de Aceitação” não dará direito à bolsa, pois apenas 
indica que o amdidato está apto, do ponto de vista acadêmico, 
a desenvolver os estudos pretendidos no Brasil.

4.4 — O candidato poderá se inscrever na Embaixada do 
Brasil e prestar o extune de português mesmo não tendo ainda 
a “Carta de Aceitação”, pois este documento será encaminhado 
diretíimente ã CAPES pelo Coordenador do Curso de pós-gra
duação, para ser anexado aos demais documentos do candidato.

O Coordenador do Curso de pós-graduação também poderá 
encaminhar uma cópia da “Gtrta de Aceitação" ao candidato.

Quando o candidato já se encontrar no Brasil, sua documen
tação deverá também tramitar via Embaixada do Brasil, em seu 
país de origem, junto com as demais candidaturas, obedecendo 
o prazo. Será exigido deste candidato o comprovante de profi
ciência na língua portuguesa, que poderá ser uma declaração da 
instituição brasileira onde será desenvolvido o estudo.

5 — SELEÇÃO PELO GOVERNO BRASILEIRO
O candidato deverá dirigir-se ã Embaixada do Brasil e 

formalizar a sua candidatura à bolsa de estudo do Governo 
brasileiro, da seguinte forma:

a) Preencher formulário próprio;
b) Prestar exame de português.
Os candidatos que cumprirem os requisitos acima terão seus 

pleitos analisados pelo Governo brasileiro, que decidirá sobre 
a concessão final das bolsas, considerando:

a) Disponibilidade de bolsas;
b) Candidaturas por país, por universidade e por área;
c) Vínculo empregatício do candidato, pois terão prioridade 

os professores/pesquisadores universitários e os funcionários 
vinculados aos Governos dos respectivos países.

O candidato selecionado será informado do resultado, por 
via diplomática.

6 — BENEFÍCIOS
6.1 — As bolsas serão pagas em cruzeiros, em valores iguais 

às dos estudantes brasileiros.
6.2 — As bolsas de Mestrado terão a duração de no máximo 

dois anos e meio e as de Doutorado de quatro mios.
6.3 — Por ocasião de sua chegada ao Brasil, todos os 

estudantes aprovados terão direito a um Auxílio-Instalação que 
corresponderá ao valor de duas mensalidades da bolsa de Mes
trado, independente do nível da bolsa concedida. Aqueles que 
já estiverem no Brasil não farão jus a tal benefício. Todos os 
estudantes terão direito ao Auxílio-Tese que corresponderá ao 
valor de uma mensalidade da bolsa concedida, no momento da 
entrega da versão final do trabalho.

6.4 — Todos OS estudantes participantes do PEC/PG estarão 
isentos do pagmnento de quaisquer fixas escolares.

6.5 — Todos os candidatos selecionados que terminarem os 
cursos, isto é, defenderem com sucesso as respectivas teses de 
Mestrado ou de Doutorado, terão direito a uma passagem aérea 
de retomo a seu país de origem, que será paga pelo Governo 
brasileiro. Os que desistirem ou não tiverem aproveitamento em 
seus cursos, não farão jus a este benefício.

6,6 — A permanência do estudante para finalizar seus 
trabalhos, após o término da bolsa, deverá ser aprovada pela 
DCI/C APES DFTR/DCT. O não cumprimento deste item acar
retará cancelamento da passagem de retomo e Auxílio-Tese.

7 _  INFORMAÇÕES SUPLEMENTARES
7.1 — Por ocasião de sua chegada, o estudante deverá 

apresentar-se ao Coordenador do Curso e ã Pró-Reitoria ou 
Decano de Pós-Graduação ou a órgão equivalente das CES.

7.2 — Não será permitido ao estudante estrangeiro receber, 
além da bolsa do PEC/PG, outros recursos provenientes de 
órgão governamental brasileiro.

7.3 — O estudante-convénio deverá apresentar anualmente 
à CAPES, via Pró-Reitoria ou Decanato de Pós-Graduação ou 
órgão equivalente das IES, um relatório detalhado de suas 
atividades, bem como, ao final de sua estada no Brasil, um 
relatório gemi com conclusões e sugestões.

7.4 — A concessão da bolsa somente será válida para o 
curso e a instituição que o candidato foi selecionado. Não serão 
permitidas mudanças de curso, instituição ou ano de início do 
curso. Consequentemente, o candidato selecionado que, por 
qualquer motivo, desistir estará automaticamente excluído do 
Prognuna.

7.5 — Segundo as normas estabelecidas pelo Governo 
brasileiro, o bolsista do Prognuna de Estudantes-Convénio de 
Gmduação-PEC-G oferecido pelo Brasil, não terá direito a 
bolsa do PEC-PG após a conclusão da graduação, pois deverá 
permanecer dois imos no seu país de origem.

7.6 — O Governo brasileiro se reserva o direito de solicitar 
a saída do p;us do estudante do PEC/PG que se envolver em 
assuntos políticos, em ações contrárias à Lei brasileira. O 
estudante, cujo rendimento acadêmico for considerado insufi
ciente pela Coordenação do Curso, será excluído do Prognuna 
e convidado a deixtir o País.

Brasília, julho/93

ATOS DO REITOR

PORTARIA N5 3379, DE 27 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Jíinciro, usando 
da competência que lhe atribui o artigo 99, alínea “a”, do 
Decreto n9 59.676, de 06.12.66, e tendo em vista o constante do 
Processo número 23079.024986/93-12,

Resolve nomear, nos tennos do artigo 99, inciso I, da Lei 
número 8.112, de 11.12.90, para o cargo de Professor Adjunto, 
nível 01, do Quadro Único de Pessoal, no regime de Dedicação 
Exclusiva, PAULO LARANJEIRA DA CUNHA LAGE, habi
litado em concurso público de provas e títulos, homologado em 
27.07.93, na vaga da aposentadoria da Professora Adjunta lida 
Míiria Lauria Vasconcellos, ocorrida em 26.11.91 e publicada 
no DOU na mesma data.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação desta no DOU, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, a requerimento do interessado.
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Prof. Enio Carvalho — UFPR 
Prof. Antonio Mercado — UFUB 
Prof. Guilherme Sias Barbosa — UFRJ 
Prof. Luiz A. Pedral Sampaio — UFRJ 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

ESCOLA DE MÚSICA

De ordem do Senhora Diretora* Professora SONIA MARIA 
V. RABINOVrrZ, tomo público que a Banca Examinadora, 
aprovada pela Congregação reunida no dia 17/05/93, do concur
so para Professor TITULAR, do Departamento INSTRUMEN
TOS DE SOPROS, Setor FLAUTA, da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, conforme Edital publicado no DOU de 
29/01/93 e autorização no Processo t f  012814/92-71 de 
05/05/92, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof. Heitor Alimonda —UFRJ 
Prof. Rubens Geraldi Bnmdão — UFRJ 
Prof. José Maria Neves — UNIRIO 
Prof* Marie Therese O. E. Dias — UNB 
Prof* Maria de L. S. Zampronha — UNESP

Membros Suplentes
ProfJ Acacia Brazil de Mello — UFRJ 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 
ESCOLA DE COMUNICAÇÃO

De ordem do Senhor Diretor, Professor CARLOS ALBER
TO MESSEDER PEREIRA, tomo público que a Banca Exami
nadora, aprovada pela Congregação reunida no dia 19/03/93,= 
do concurso para Professor TITULAR, do Departamento TÉC
NICAS DE COMUNICAÇÃO, Setor REDAÇÃO, da Univer
sidade Federal do Rio de Janeiro, conforme Edital publicado no 
DOU de 29/01/93 e autorização no Meino. t f  850/93 de 
07/04/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof. Muniz Sodre^de A. Cabral — UFRJ 
Prof. Mareio Tavares DÃmaral — UFRJ 
Prof. Luiz Barco — USP 
Prof. José S. David Amorim — UNB 
Prof. Cindido M. de Almeida — IUPERJ

Membros Suplentes
Prof. Einmanuel Canteiro Leão — UFRJ 
Prof. José Marques de Mello — USP 
Os cíuididatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

ptirtir da data de publicação do presente Edital, para impugna
rem qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julga- 
dora.

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS SOCIAIS

De ordem do Senhor Diretor, Professor MICHEL MISSE, 
tomo público que a Banca Examinadora, aprovada pela 
Congregação reunida no dia 01/04/93, do concurso para Pro
fessor TITULAR, do Departamento FILOSOFIA, Setor FILO
SOFIA, a Universidade Federal do Rio de Janeiro, conforme 
Edital publicado no DOU de29/01/93 e autorizado no Mento, 
t f  933/93 de 28/04/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof. José Henrique dos Santos — UFMG 
Prof Maria Silvia C. Santos — UNICAMP 
Prof. Walter José Evangelista — UFMG 
Prof. Guido Antonio de Almeida UFRJ 
Prof. Emmanuel Canteiro Leão — UFRJ

Membros Suplentes
Prof. Bento Prado Junior — UF. São Carlos 
Prof. Carlos Roberto C. Lima — PUC/RS 
Prof. Raul Ferreira L. Filho — UFRJ 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

* + +

De ordem do Senhor Diretor, Professor MICHEL MISSE, 
tonto público que a Banca Exmninadora, aprovada pela 
Congregação reunida no dia 01/04/93, do Concurso paru Pro
fessor TITULAR, do Depíirtíunento CIÊNCIAS SOCIAIS, Se
tor TEORIA POLÍTICA, da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, conforme Edital publicado no DOU de 29/01/93 e 
autorizado no Memo. n0 849/93 de 06/04/93, ficou assim consti
tuída:

Membros Titulares
Prof* Maria Hermínia T: de Almeida — USP
Prof. Otávio Velho — MN/UFRJ
Prof. Olavo Brasil — UFMG
Prof Maria Stella Faria de Amorim — UFRJ
Prof Yvonne Maggie L. C. Ribeiro — UFRJ

Membros Suplentes
Prof. Helgio Trindade — UFRGS 
Prof. Marcos Figueiredo — USP/IUPERJ 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

# * *

De ordem do Senhor Diretor, Professor MICHEL MISSE, 
tomo púbico que u Banca Examinadora, aprovada pela Congre
gação reunida no dia 01/04/93, do concurso para Professor 
TITULAR, do Departamento CIÊNCIAS SOCIAIS, Setor AN
TROPOLOGIA BRASILEIRA, da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, conforme Edital publicado no DOU de 29/01/93
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e autorizado no Memo. n° 934/93 de 27/04/93, ficou assim 
constituída:

Membros Titulares
Prof Yvonne Maggie L. C. Ribeiro — UFRJ 
Prof. Gilberto Velho — MN/UFRJ 
Prof Roque de Barros Laraia — UNB 
Prof Sônia Bergamusco — UNICAMP 
Prof Vera Bota Ferrante — UNESP

Membros Suplentes
Prof Maria Stella Faria Ainorim — UFRJ 
Prof Anna Maria de Castro — UFRJ 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contidos a partir 

da dati de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

*  *  *

De ordem do Senhor Diretor. Professor MICHEL MISSE, 
tomo público que a B;mca Examinadora, aprovada pela Congre
gação reunida no dia 01/04/93, do Concurso para Professor 
TITULAR, do Departamento CIÊNCIAS SOCIAIS, Setor 
TEORIA SOCIOLÓGICA, da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, conforme Edital publicado no DOU de 29/01/93 ê 
autorização no Memo. n° 935/93 de 28/04/93, ficou assim 
constituída:

Membros Titulares
Prof Anna Maria de Castro — UFRJ 
Prof. Octavio Velho — MN/UFRJ 
Prof. Sérgio Micelli — USP 
Prof Elisa Pereira Reis — IUPERJ 
Prol. Gabriel Cohn — USP

Membros Suplentes
Prof. Francisco de Oliveira — USP 
Prof Yvonne Maggie L. C. Ribeiro — UFRJ 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS 
FACULDADE DE ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO

De ordem da Senhora Diretora, Professora MARGARET 
HANSON COSTA, tomo público que a Banca Examinadora 
aprovada pela Congregação reunida no dia 22/03/93, do 
Concurso para Professor TITULAR, do Departamento 
ECONOMIA, Setor ECONO M IA , da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, conforme Edital publi
cado no DOU de 29/01/93 e autorização no fax de 07/04/93, 
ficou íissim constituída:

Membros Titulares
Prof Maria da Conceição Tavares — UFRJ 
Prof. Antonio Barros de Castro — UFRJ

Prof. Bresser Pereira — FGV
Prof. Luiz Gonzaga Belluzzo — UNICAMP
Prof. José R. Mendonça de Barros — USP

Membros Suplentes
Prof. José Ortega — UFRJ 
Pro. Afonso Celso Pastore — USP 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

INSTITUTO DE ECONOMIA INDUSTRIAL

De ordem do Senhor Diretor, Professor RICARDO TOLI- 
PAN, tomo público que a Banca Exiuninadora, aprovada pela 
Congregação reunida no dia 05/04/93, do concurso para Pro
fessor TITULAR em Economia no Instituto de Economia In
dustrial da Universidade Federal do Rio de Janeiro, conforme 
Edital publicado no DOU de 04/05/93 e autorizado no Memo. 
t f  010/93 de 06/04/93, ficou assim constituída:

Membros Titu limes
Prof Maria da Conceição Tavares — UFRJ 
Prof. Antonio Barros de Castro — UFRJ 
Prof. Andréa Callabi — BERKELEY 
Prof. Regis Bonelli — BERKELEY 
Prof. Wilson Cano — UNICAMP

Membros Suplentes
Prof. Ricardo M. Lima Tolipan — UFRJ 
Prof. Luciimo Coutinho —  UNICAMP 
Os cimdidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Editai, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
NÚCLEO DE PESQUISA DE PRODUTOS NATURAIS

De ordem do Senhor Diretor, Professor PAULO ROBER
TO RIBEIRO COSTA, tomo público que a Banca Examinado
ra, aprovada pela Congregação reunida no dia 04/05/93, do 
concurso para Professor TITULAR, do Departamento, Setor 
FITOQUÍMICA, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
conforme Edital publicado no DOU de 20/01/93 e autorização 
no Memo. n° 061/93 de 05/04/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof Maria Auxiliadora C. Kaplan — UFRJ (Presidente)
Prof. Angelo da Cunha Pinto — UFRJ
Prof. Walter Baptist Mors — UFRJ
Prof. Warner Bruce Kover — UFRJ
Prof. Raimundo Braz Filho — UFRRJ

Membros Suplentes
Prof. Cláudio Costa Neto — UFRJ 
Prof. Nuno Alvares Pereira — UFRJ
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Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contidos a partir 
da clata de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

CENTRO DE TECNOLOGIA 
ESCOLA DE ENGENHARIA

De ordem do Senhor Diretor, Professor CLÁUDIO LUIZ 
B. VIEIRA, tomo público que aBancaExmninadorít, aprovada 
pela Congregação reunida no dia 31/03/93, do concurso para 
Professor TITULAR, do Departamento MECÂNICA APLI
CADA E ESTRUTURAS, Setor ANÁLISE DE ESTRUTU
RAS, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, conforme 
Edital publicado no DOU de 29/01/93 e autorização no Meino. 
n° 246/93 de 30/04/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof. Alcebíades V. Filho — UFMG 
Prof. Newton de Castro 
Prof. Hemani Savio Sobral — UFBA 
Prof. Paulo Alcântara Gomes — UFRJ 
Prof. Sydney Martins G. dos Santos — UFRJ

Membros Suplentes
Prof. Luiz Cwlos Mtirtins — UFRJ 
Prof. Adolpho Polillo — UFRJ 
Prof. Gilson Nattl Guimiuães 
Prof. Ignacio Loyola B. Ottoni - UFRJ 
Os candidatos tem prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da dam de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.-.

* * *

De ordem do Sechor Diretor, Professor CLÁUDIO LUIZ 
B. VIEIRA, tomo público que a Banca Examinadora, aprovada 
pela Congregação reunida no dia 31/03/93, do concurso para 
Professor TITULAR, do Departamento MECÂNICA APLI
CADA E ESTRUTURAS, Setor CONCRETO ARMADO E 
PROTENDIDO, da Universidade Federal do Rió de Jímeiro, 
conforme Edital publicado no DOU de 29/01/93 e autorização 
no Memo. n° 246/93 de 30/04/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof. Pericles Brasiliense Fusco — USP 
Prof. Antonio Carlos R. Laranjeira 
Prof. Adolpho Polillo — UFRJ 
Prof. Paulo Alcântíira Gomes — UFRJ 
Prof. Sydney Martins G. dos Santos — UFRJ

Membros Suplentes
Prof. Femiuido Emmmiuel Barata — UFRJ 
Prof. Luiz Carlos Martins — UFRJ 
Prof. Ignacio Lovola B. Ottoni — UFRJ 
Prof. José Minuida Tepedino — UFMG

Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da dam de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora

FORUM DE CIÊNCIA E CULTURA 
MUSEU NACIONAL

De ordem do Senhor Diretor, Professor ARNALDO CAM
POS DOS SANTOS COELHO, tomo público que a Banca 
Examinadora, aprovada pela Congregação reunida no dia 
30/03/93, do concurso para Professor TITULAR, do Departa
mento GEOLOGIA E PALEONTOLOGIA, Setor PALEON
TOLOGIA ,da Universidade Federal do Rio de Janeiro, conforme 
Edital publicado no DOU de 29/01/93 e autorização no Proces
so n° 023909/93-28 de 29/07/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares

Prof. Cândido Simões Ferreira — MN/UFRJ (Presidente)
Prof. Ignacio Aureüano M. Brito — IG/UFRJ
Prof. Mario Costa Barbe rena — IG/UFRGS
Prof. Setembrino Petri — IG/USP
Prof. Antonio Carlos da R. Campos — IG/USP

Membros Suplentes
Prof. José Rayinundo de A. Riunos — IG/UFRJ 
Prof Norma Maria da C. Cruz — CPRM 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Editíü, píira impugn;irein 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

A abertura do concurso díir-se-á no dia 04 de outubro de 
1993, às 9:00, no auditório do Museu Nacional.

CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DA 
NATUREZA

INSTITUTO DE MATEMÁTICA

De ordem do Senhor Diretor, Professor MILTON REY- 
NALDO FLORES DE FREITAS, tomo público que a Banca 
Exíuninadora, aprovada pela Congregação reunida no dia 
23/08/93, do concurso pura Professor TITULAR, tio Depíirta- 
mento MÉTODOS ESTATÍSTICOS, Setor ESTATÍSTICA, da 
Universidade Federai do Rio de Janeiro, conforme Edital pu
blicado no DOU de 29/01/93 e autorização no Processo n° 
028508/93-64 de 02/09/93, ficou assim constituída:

Membros Titulíires
Prof. Basilio de Bragança Pereira — UFRJ 
Prof. Annibal Parracho SamAnna — UFRJ 
Prof. Pedro Moretün — IME/USP 
Prof. José Francisco Soares — ICEX/UFMG 
Prof. Josemar Rodrigues — USP

Membros Suplentes
Prof. Nelson Muculan Filho — UFRJ 
Oscíuididatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados apartir 

da data de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.



8 / BOLETIM IST 36 -  09 DE SETEMBRO DE 1993

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
INSTITUTO DE BIOLOGIA

De ORÍem da Senhora Diretora, Professora DÉIA MARIA 
FERREIRA DOS SANTOS, tomo público que a Banca Exami
nadora, aprovada pela Congregação reunida no dia 19/08/93, 
do concurso para Professor TITULAR, do Departamento ECO
LOGIA, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, conforme 
Edital publicado no DOU de 29/01/93 e autorização no Reque
rimento n° 306 de 30/08/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares

Prof. Leopoldo Coutinho — USP 
Prof. Anthony Ryland — UFMG 
Prof. José Gíüizia Tundisi — USP

Membros Suplentes
Prof. Eurico Cabral de O. Filho — USP 
Prof. Gilberto Mendes de O. Castro — UFRT 
Prof leda Maria Orioli — UFRJ 
Prof. Eduardo Penna Franca — UFRJ 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

. CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E 
ECONÔMICAS 

COPPEAD

De ordem do Senhor Diretor, Professor CESAR GON
ÇALVES NETO, tomo público que a Banca Examinadora, 
aprovada pela Congregação reunida no dia 09/06/93, do concur
so para Professor TITULAR, na Subárea de Estratégia, da 
Universidade Fedenü do Rio de Janeiro, conforme Edital publi
cado no DOU de 29/01/93 e autorizado no fax 1029/93 de 
27/08/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares

Prof. Josir Simeone Gomes — UFRJ 
Prof. Moacir Sancovischi — UFR1 
Prof. Paulo Roberto Motta — FGV 
Prof. Adalberto Fischimmi — USP 
Prof. Jacques Marcovitch — USP

Membros Suplentes
Prof. Nathan Szustir — UFRJ 
Prof. Américo Matheus Florentino — UERJ 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

***

De ordem do Senhor Diretor, Professor CESAR GON
ÇALVES NETO, tomo público que a Banca Examinadora 
aprovada pela Congregação reunidano dia 09/06/93, do concur
so para Professor TITULAR, na Área de Economia e Finanças, 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, conforme Edital

publicado no DOU de 29/01/93 e autorizado no fax 1029/93 de 
27/08/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof. Josir Simeone Gomes — UFRJ 
Prof. Moacir Sancovischi — UFRJ 
Prof. Jo&o Luiz Becker — UFRGS 
Prof. Jaime Fensterseifer — UFRGS 
Prof. Carlos Longo — USP

Membros Suplentes
Prof. Roberto Macedo — USP 
Prof. Ney Otoni de Britto — UFRJ 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Edital, para impugiatrem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 
ESCOLA DE COMUNICAÇÃO

De ordem do Senhor Diretor, Professor C ARLOS ALBER
TO MESSEDER PEREIRA, tomo público que a Banca Exami
nadora, aprovada pela Congregação reunida no dia 15/06/93, 
do concurso para Professor TITULAR, do Departamento TEO
RIA DA COMUNICAÇÃO, Setor TEORIA CRÍTICA DA 
CULTURA, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
conforme Edital publicado no DOU de 29/01/93 e autorização 
no Memo. n°631/93 cie 26/08/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof. Emmanuel Carneiro Leão — UFRJ 
Prof. Mareio Tavares DAinaral — UFRJ 
Prof* Maria Oclila Silva Dias — USP 
Prof1 Eneida Maria de Souza — UFMG 
Prof* Eliane Marta Teixeira Lopes — UFMG

Membros Suplentes
Prof. Gilberto Velho — UFRJ 
Prof Ivone Maggie — UFRJ
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a píutir 

da data de publicação do presente Edital, para impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

***

De ordem do Senhor Diretor, Professor CARLOS ALBER
TO MESSEDER PEREIRA, tomo público que a Banca Exami
nadora, aprovada pela Congregação reunida no dia 20/08/93, 
do concurso para Professor TITULAR, do Departamento TÉC
NICAS DE COMUNICAÇÃO, Setor REDAÇÃO, da Univer
sidade Fedenü do Rio de Janeiro, conforme Edital publicado no 
DOU de 29/01/93 e autorização no Memo. n° 631/93 de 
26/08/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof. Emmanuel Carneiro Leão — UFRJ 
Prof. Muniz Sodré de Araújo Cabral — UFRJ 
Prof. Sabato Amonio Magakli — USP 
Prof. Juarez Estevam Xavier Tavares — UNIRIO
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Prof. Gabriel Cohn — USP 

Membros Suplentes

Prof. Míircio Tavares DXinanil — UFRJ
Prof. José Salomão David Amorim — UNB
Os cimdidatos têm prazo de 3< K trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação do presente Edital, piira impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

RETIFICAÇÕES AO BOLETIM ESPECIAL 
EDITAL DE CONCURSO PARA PROFESSOR 

TITULAR

0  Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
dc suas atribuições, toma público que estarão abertas inscrições, 
pelo período de 1 X(> (cento e oitenta) dias, a conhir da data da 
publicação deste Edital no Diário Oficial da União, para 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas 
de Professor Ti tu ha üa Carreira do Magistério Superior, a ser 
realizado de acordo com as normas aprovadas pela Resolução 
n‘'6/9i do Conselho Universitário, observado o disposto da Lei 
t f  X112. de 111\2AJ0, e no Decreto i f  94664, de 23/07/X7, e as 
disposições contidas no presente Edital, p;tra os departamentos, 
setores e regime de trahalho constantes no quadro ttnexo, em 
atividades a serem exercidas nos horários diurno e noturno, dc 
acordo com as determinações e necessidades da instituição, nos 
termos da legislação em vigor.

1 - DAS INSCRIÇÕES
1.1- Poderão candidatar-se ao Concurso Público de Provas 

e Títulos pttra Professor Titular, brasileiros ou estrangeiros 
legalmente residentes no País, portadores de títulos de Docente- 
Livre ou de Doutor com validade em todo o território nacional, 
que tenhíun no mínimo 10 (dez) íuios de atividade acadêmica 
de nível superior, e que possmun alta qualificação acadêmica, 
hem como profissionais de notório saber, reconhecidos pelos 
Conselhos Superiores competentes da UFRJ (CEG/CEPG).

a) excepcionalincntc, na área relativa ao concurso cm que 
não haja curso de doutorado credenciado pelo CEPG, poderá 
ser dispensado o título de Doutor aos Professores Adjuntos, 
nível 4, de IFES ou ÍES públicas, a critério do Conselho de 
Coordenação do Centro, com votação secreta favorável igual 
ou superior a 2/3 (dois terços) do colegiado. Neste caso, o 
Conselho de Gxirdenação do Centro designará Comissão dc 
Inscrição composta de 5 (cinco) membros cie comprovado saber 
na área do concurso, dos quais 3 (três) serão Professores Titu- 
hues da UFRJ, Comissão essa que recomendará ou não a 
aprovação das inscrições excepcioiuús.

h) a ídta qualificação de que trata o caput deste tirtigo será 
apreciada conforme perfil profissiomd mínimo qualitativo e, 
sempre que possível, qmmtitativo, concernente ãs atividades de 
ensino, pesquisa e extensão, exercício profissional e outras 
consideradas essenciais paru os objetivos do Centro, perfil esse 
a ser satisfeito como ptirte dos requisitos pma inscrição pelo 
emulidato a Professor Titular,

1.2 - A solicitação de inscrição, dirigida ao Diretor da 
Unidade ou Órgão Suplementar com lotação docente onde sc 
localiza a vaga, será instruída com os seguintes documentos:

a) memorial descritivo consistindo de um relato comentado 
da vida acadêmica e profissional do candidato, enfatiziuulo a

sua contribuição científica, técnica, humanísÜGt ou artística, 
em 6 (seis) vias;

b) curriculum viiae, em 6 (seis) vias, contendo a relação dos 
títulos acadêmicos do cmididato com relação ã sua formação e 
experiência profissional, bem como sutis realizações científi
cas, humtuiísiicas, culturtás ou artísticas, deverá explicittir de 
forma lógica e seqüencíal as sutis atividades de magistério 
superior, enfatiztuido aquelas intús relevantes, relacionadas 
com a orientação e coordenação de trabalhos origintús desen
volvidos;

e) comprovação dos títulos e trabalhos citados, em 1 (uma) 
via;

d) título dti conferência, atendendo ao artigo 13, inciso 23, 
da Resolução t f  6/91.

1.3 - A solicitação de inscrição será apreciada, em primeira 
instância, pelo Deptirtamento onde foi alocada a vaga que, com 
base nos artigos 3“ e 4" da Resolução tf  6/91 .julgará tt validade 
e a pertinência dos títulos e documentos apresentados e emitirá 
parecer conclusivo sobre a aceitação ou rejeição do pedido.

1 .4 -0  ptuccer emitido pelo Departtunemo será homologa
do pela Congregação da Unidade ou Colegiado equivalente de 
Órgão Suplementtir, que decidirá, tenninalineiiic, no íunhito da 
Unidade ouórgão Suplementtir. sohrc a aceitação ou rejeição 
do pedido, cahendo recurso tio Conselho de Coordenação do 
Centro no prazo máximo de 3(1 urinta) dites., a contar da data da 
deliberação pela Congregação ou Colegiado equivtüeme.

1.5 - E vedada tt incrição condicional
2 -DAS PROVAS
2 .1 -0  Concurso de Títulos e Provas para Professor Titulai 

ahrtuigerá as seguintes provas:
tt) títulos:
b) conferência;
c) defesa de memorial.
2.2 - As provas do concurso terão as seguintes carac

terísticas:
2.2.1 - Títulos
A prova de títulos visau aferira experiência e a competência 

acadêmico-profissional do candidato através do seu curriculum 
vitíH\ e a valorizar su;ls realizações acadêmicas traduzidas pelos 
títulos de mais alta relevância, bem como pelas realizações mais 
notáveis efetivadas no ensino, na pesquisa na extensão e no 
campo profissiontU.

2.2.2 - Conferência
Esta prova, consumida por uma conferência com argiiição. 

proferida puhlictunentc pelo cimdidato, sohrc tema de livre 
escolha dentro do prognuna, visa a demonslnu* a suti erudição, 
competência e qualificação na área do concurso.

2.2.3 - Defesa do memorial
2.2.3.1 - A argiiição pública do memorial descritivo das 

atividades do candidato, apresentado no ato da inscrição, visa 
a pór em relevo a sua atividade cultural, científica, tecnológica 
ou artística, a realçar a contribuição acadêmica que seja própria 
e as qualidades relevantes para o exercício das funções univer- 
siiárhis em alto nível.

2.2.3.2 - Compete ã Banca Examinadora estabelecer a du
ração máxima tanto da conferência dos candidatos q mui to das 
argiiições de cada examinador.

3 - DO JULGAMENTO
3.1 - Da Banca Exmninadora
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3.1.1 - A realizarão do concurso será de responsabilidade 
de Banca Examinadora indicada pela Congregação da Unidade 
ou Colegiado equivjüènte de OrgãoSuplemenuir com lotarão 
docente, homologada pelo Conselho de Coordenarão do Cen
tro. e constituída por 5 (cinco) professores titulares de IFES ou 
IES pública, ou por profissionais com qutúili cação considerada 
equivalente pelo Colegiado Superior competente.

3.1.2 - A composição definitiva da Comissão Julgadora e o 
dia de sua instalação para o início do processo tio concurso serão 
anunciados aos candidatos inscritos com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, mediante publicação no Boletim da UFRJ. e 
afixados em quadro de avisos.da Secretaria de Unidade.

3 .1.3 - A impugnação de membros da Banca Extuninadora 
será apreciada pela Congregação da Unidade ou Cole g ia d o 
equivalente deÓreãoSuplementar, cabendo recurso ao Consel
ho de Coordenação do Centro.

3.1.4 - A Banca Examinadora tetn a autoridade final na 
apreciação dos aspectos tle conteúdo acadêmico do concurso, 
só cabendo recurso à C onere cação da Unidade ou Cole ciado 
equivalente de Gr cão Suplementar contra suas decisões em face 
tle vícios ou erros formais no condução do concurso.

3.2 - Do Julgamento das Provas
3.2.1 - Cada extuninador dará uma nota entre zero e dez por 

prova de cada candidato, imediatameme depois de sua realiza
ção e apreciação.

3.2.1.1 - As notas, lançadas em cédula rubricada pelo Pre
sidente cia Banca Examinadora e assinada pelo extuninador, 
serão encerradas em envelope lacrado que será aberto, em 
público, na reunião final pública cia Btuica Examinadora.

3.2.2 - Será considerado aprovado tio concurso o candidato 
que obtiver a média ponderada das provas realizadas igual ou 
superior a 7 (sete), com pelo menos 3 (três) extuninadores, e 
média clobaJ aritmética das médias ponderadas de cada extuni
nador uunbérn igual ou superior a 7 (sete).

3.2.2.1 - No cálculo da média ponderada mencionada no 
caput deste artigo, a prova de títulos terá peso 2 (dois) e as 
demais, cada uma, peso I (um).

3.3 - Da Classificação Fintü
3.3.1 - Cada examinador fará a classificação parcial dos 

candidatos, indicando aquele a que tiver atribuído a média mais 
alta. Será escolhido parti provimento da vaga o candidato que 
obtiver o maior número de indicações parcúús.

3.3.2 - Cada examinador decidirá o empate entre as médias 
atribuídas por ele mesmo a dois candidatos e o empate entre os 
extuninadores será decidido pela Congregação ou Colegiado 
equivalente, em tantos escrutínios secretos quamos forem ne
cessários.

3.3.3 - Quando o concurso for feito para intús de uma vaga, 
cada examinador indicará para o provimento delas os concor
rentes a que tiver atribuído médias mtús altas e serão providos 
os que assim obtiverem o mtúor número de indicações.

3.3.4- A Banca Examinadora elaborará relatório minucioso 
parti ser submetido à Congregação ou Colegiado equivalente, 
sobre cada uma das provtts realizadas, acompanhado de parecer 
conclusivo, especificadas as notas de cada examinador a cada 
um dos candidatos.

3.3.5 - A Banca Examinadora indicará para nomeação, em 
seu parecer, o candidato ou candidatos escolhidos na forma dos 
artigos anteriores.

3.3.0-No caso de concurso p;irn Proíessur Tituhir no Museu 
Nacional, as decisões que, em outras Unidades ou Órgãos Sti- 
plernentítres com lotação docente, forem tle atribuição dos 
Conselhos tle Coordenação tle Centro, passam a ser. automati
camente. tle atribuição do CEPG.

4 - DOS PROGRAMAS
4.1 - Os programas e as áreas tio conhecimento neles refe

ridas esttirão à disposição dos interessados nas Secretarias tias 
Unidades.Órgãos Supleinenttires e Museu Nacional nos ende
reço-'' discriminados no quadro tuiexo a este Edital.

5 - DO PROVIMENTO
5.1 - No provimento das vagas a que se refere o presente 

concurso será obedecido o Regime.I urídiconicodos Servidores 
Civis da União.

CENTRO DE LETRAS E ARTES 
ESCOLA DE MÚSICA

De ordem do Senhor Diretor. Professor COLBERT RUI 
H1LGENBERG BEZERRA, tomo público que a Banca Exa
minadora, aprovada pela Congregarão reunida no dia 1X/OX/92. 
tio Concurso pura Professor TITULAR, tio Departamemo MA
TÉRIAS TEÓRICAS E APLICADAS. Setor HISTÓRIA DA 
MÚSICA, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
conforme Edital publicado no DOU de 24/12/91 e autorização 
no Memo. r f  101/92 de 2X/0X/92. ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof1 D iva Teixeira Mendes Abalada — UFRJ 
ProP Marisa Rezende — UFRJ 
Prof. Arnaldo Contier — USP 
Prof. Regis Duprut — UNESP 
Prof. Carlos Kater — UFMG

Membros Suplentes
Prof Gerd Bomheún — UFRJ 
Prof José Maria Neves — UNIRIO 
Prof Ciro Flamaryon Cardoso — UFF 
Prof José Olivier Toni — USP
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação/divulgação do presente Edital, para im
pugnarem qualquer um dos nomes componentes da Comissão 
Julgadora.

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 
ESCOLA DE COMUNICAÇÃO

De ordem do Senhor Diretor, Professor CARLOS ALBER
TO MESSEDER PEREIRA, tomo público que a Banca Exami
nadora, aprovada pela Congregação reunida no dia IX/J2/92, 
do concurso para PROFESSOR ASSISTENTE, do Deptirta- 
mento TÉCNICAS DE COMUNICAÇÃO, Setor MERCA
DOS E PÚBLICOS da Universidade FederaJ do Rio de Janeiro, 
conforme Edittü publicado no DOU de 29/01/93 e autorização 
no Memo. n° 199/93 de 05/04/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof. José Henrique de Carvalho — UFRJ (Presidente) 
Prof. Romildo Dantas de Mello — UFRJ
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Prof. Geraldo Luiz dos Reis Nunes — UFRJ

Membro Suplente
Prof. Milton José Pinto — UFRJ
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a p;ulir 

da data de publicação/divulgação do presente Edital, para im- 
pugnarem qualquer um dos nomes componentes da Comissão 
Julgadora.

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS 
FACULDADE DE ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO

De ordem da Senhora Diretora, Professora MARGARET 
HANSON COSTA, tomo público que a Banca Examinadora, 
aprovada pela Congregação reunida no dia 22/03/93, do 
Concurso para Professor TITULAR, do Departamento ECO
NOMIA, Setor TEORIA ECONÔMICA, da Universidade Fe
deral do Rio de Janeiro, conforme Edital publicado no DOU de 
24/12/91 e autorizado no fax 281/93 de 15/04/93, ficou assim 
constituída:

Membros Titulares
Prof. Ricardo Tolipan — UFRJ
Prof. José Ortega — UFRJ
Prof. M;irio H. Simonsen — EPGE/FGV/RJ
Prof. Mario Luis Possas — UNICAMP
Prof. Eleutério Fernando da Silva — USP

M em bros S up 1 en tes
Prof. Antonio Barros de Castro — UFRJ 
Prof. Edward A. J. Swaellen — PUC/RJ 
Prof. Rubens Pena Cisne — FGV/RJ 
Os Ciuididatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação/divulgação do presente Edital, para im
pugnarem qualquer um dos nomes componentes da Comissão 
Julgadora.

* * *

De ordem da Senhora Diretora, Professora MARGARET 
HANSON COSTA, tomo público que a Banca Examinadora; 
aprovada pela Congregação reunida no dia 22/03/93, do 
Concurso para Professor ADJUNTO, do Departamento ECO
NOMIA, Setor MODELOS LINEARES EM ECONOMIA, da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, conforme Ediuü publi
cado no DOU de 31/12/92 e autorização no fax 281/93 de 
15/04/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof. José Antonio Ortega — UFRJ
Prof. João Luiz Maurity Saboia — UFRJ
Prof. Jean Luc Rosinger — UFSC
Prof. Ronaldo Lamounier Locatell — UFMG
Prof. Fernando de Holanda Barbosa — EPGE/FGV

Membros Suplentes
Prof. João Lizardo R. Hermes Araújo — UFRJ

Prof. Dionisio Dias Carneiro — PUC/RJ 
Prof. Aloisio Pessoa de Araújo — IMPA 
Os ciuididatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da datil de publicação/divulgação do presente Edital, para im
pugnarem qualquer um dos nomes componentes da Comissão 
Julgadora.

* * *

De ordem da Senhora Diretora, Professora MARGARET 
HANSON COSTA, tomo público que a Banca Examinadora, 
aprovada pela Congregação reunida no dia 05/04/93, do 
concurso pina Professor ASSISTENTE, do Departamento 
ECONOMIA, Setor ECONOMIA DO SETOR PÚBLICO, da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, conforme Editai pu
blicado no DOU de 29/01/93 e autorização no fax 281/93 de 
15/04/93, ficou assim constituída:

Membros Tituhtres
Prof. Sulamis Dain — UFRJ
Prof. Carlos F. T. Ribeiro Lessa — UFRJ
ProC Margaret Hanson Costa — UFRJ

Membros Suplentes
Prof. Jorge Chami Batista — UFRJ 
Prof. José Luiz Fiori — IEI/UFRJ 
Os ciuididatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação/divulgação do presente Edital, para im
pugnarem qualquer um dos nomes componentes da Comissão 
Julgadora.

FORUM DE CIÊNCIA E CULTURA 
MUSEU NACIONAL

De ordem do Senhor Diretor, Professor ARNALDO CAM
POS DOS SANTOS COELHO, tomo público que a Bauen 
Extuninadora, aprovada pela Congregação reunida no dia 
30/03/93, do Concurso para Professor ADJUNTO, do Departa
mento ANTROPOLOGIA, Setor ARQUEOLOGIA, da Uni
versidade Federal do Rio de Jiuteiro, conforme Edital publicado 
no DOU de 29/01/93 e autorização no Processo n° 013312/93- 
39 de 04/05/93, ficou assim constituída:

Membros Titulares
Prof, Luiz de Castro Faria — UFRJ
Prof“ Maria C. de Moraes C. Beltrão — UFRJ
Prof. Pedro I. Schimtz — UFRS
Prof. Andre Prous — UFMG
Prof. Arno Alvares Kern — UFRS

Membros Suplentes
Prof. Charlotte Emmerich — UFRJ 
ProF Neide Guidon — Mus.H.Americano 
Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de publicação/divulgação do presente Edital, para im
pugnarem qualquer um dos nomes componentes da Comissão 
Julgadora.
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*  *  *

De ordem do Senhor Diretor, Professor ARNALDO CAM
POS DOS SANTOS COELHO, tomo público que a Btuica 
Exiuninadora, aprovada pela Congregação reunida no dia 
30/03/93, do Concurso para Professor ADJUNTO, do Departa
mento de GEOLOGIA E PALEONTOLOGIA, Setor PETRO- 
LOGIA, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, conforme 
Edital publicado no DOU de 29/01/93 e autorização.) no Pro
cesso n° 013312/93-39, ficou assim constituída:

Memhros Titulares
Prof. Cândido Simões Ferreira — Museu Nacional/UFRJ 

[Presidente)
Prof. José Raymundo de A. Ramos — IG/UFRJ 
Prof. Akihisa Motoki — IG/UERJ 
Prof. Eberhíird Wemick — IG/UNESP 
Prof* Rosa Bemstein Scorzelli — CBPF-R.I

Membros Suplentes
Prof. Ignacio Aurelkmo M. Brito — IG/UFRJ 
Prof* Izabel de Souza Azevedo — CBPF-RJ 
O ATO de instalação formal desta Banca, que determina o 

início do Concurso, está previsto para o dia 14 de setembro às 
09 horas, no Departamento de Geologia e Paleontologia do 
Museu Nacional.

Os candidatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de (republicação) do presente Edital, piu a impugnarem 
qualquer um dos nomes componentes da Comissão Julgadora.

CONSELHO DE ENSINO PARA 
GRADUADOS

Prof. Gilberto Mendes de Oliveira Castro —Sub-Reitor 
Prof. Marcos Roberto da Silva Borges —CCMN 

Prof. Marco Antonio Chaer do Nascimento — CCMN 
Prof3. Liaua Silveira Noya — CLA 

Prof®. Celina Maria Moreira de Mello — CLA 
Prol-, Helena Ibinpina Uma — CFCH 

Prof3. Alice Rangel de Paiva Abreu — CFCH 
Prof. José Antônio Ortega — CCJE 

Prof3. Rosélia Perissé da Silva Pnjitet — CCJE 
Prof. Vera Lúcia Rabello de Castro Halfoun — CCS 

Prof. Walter Araújo Zin — CCS 
Prof. Nilson (Tosta Roberty — Cl' 

Prof. Antonio Mac Dowel Figueiredo — CT 
Prof. Marília Lojjes da Costa Faco Soares — FCC 

Prof. Sérgio Alex Kugland de Azevedo— FCC

RESOLUÇÃO CEPG N9 02/93

Fixa critérios para concessão de certificados a nível de Es
pecialização e Aperfeiçoamento a alunos de Curso de Mes

trado que não chegam a realizar a tese.
Considerando:
— o elevado número de solicitações que chegam à Sub-Rei

toria de Ensino para Graduados e Pesquisa para a concessão de 
certificados de Especialização e Aperfeiçoamento a candidatos 
ao Mestrado que, completando os créditos, não chegam a rea
lizar a tese;

— a grande diversidade de critérios adotados na concessão 
dos referidos certificados pelos Coordenadores dos cursos de 
põs-graduação;

o Conselho de Ensino para Graduados, no uso de suas 
atribuições, por deliberação unânime em sessão de 27/08/93

Resolve:
Art. 19 — As Coordenações de cursos de põs-graduação que 

tiverem interesse em conceder aos seus alunos certificados de 
Especiidização ou Aperfeiçoamento, na hipótese destes não 
fazerem jus ao diploma de Mestre, deverão propor modificação 
ao CEPG do regimento respectivo, passando esta modificação 
a valer no ;mo subsequente à sua aprovação neste Colegiado.

Art. 2Q — Como condição mínima para a concessão do 
certificado de Especialização ou Aperfeiçomnento, em concor
dância com as Resoluções n9 14/77 e n9 12/83, do CFE, os 
interessados deverão satisfazer aos seguintes requisitos:

a) terem cumprido, com aprovação, uma carga horária mí
nima correspondente a 24 critérios;

b) terem sido cursadas todas as disciplinas obrigatórias da 
estrutura recomendada por cada curso de Mestrado;

c) terem sido aprovados, de acordo com o regulamento a ser 
estabelecido em cada curso de pós-graduação, em trabalho final 
que se caracterize pela sistematização de assunto relacionado 
com o curso ou pela realização de projeto que vise â aplicação 
de metodologias ou técnicas desenvolvidas no curso;

cl) apresentarem coeficiente de rendimento acumulado igual 
a 2,0 (dois vírgula zero), no mínimo.

Art. 3S — As Coordenações de pós-graduação, ao mesmo 
tempo em que se manifestarem sobre o interesse na concessão 
dos certificados em apreço, deverão submeter ao CEPG os 
critérios para atendimento ao item “C" do ;utigo anterior, desta 
Resolução.

Art. 4- — A presente Resolução revoga a Resolução CEPG 
n9 06/86 e entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CEPG N. 03/93

Substitui a Resolução CEPG s/n°, publicada no RUFRJ n~ 
4S\ (pie regulamenta os cursos para graduados, em nível de 
Aperfeiçoamento, Especialização, Treinamenio Profissional

e Atualização.
Considerando a necessidade de aperfeiçoar a reguUunenta- 

ção vigente sobre cursos “sensu lato",
o Conselho de Ensino para Graduados, no uso de suas 

atribuições, por deliberação unânime em sessão de 27/08/93,
Resolve:

TÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. I9 -  Os cursos para graduados enumerados nas catego
rias 3, 4, 5 e 6 do Estatuto e definidos pelos artigos 199 e 203 
do Regimento Geral reger-se-ão pelos preceitos da presente 
regulamentação.

Art. 2S -  Os cursos ora regulamentados conferem Certifica
do, caracterizando-se como de põs-graduação "sensu lato" e 
diferem dos de Mestrado e de Doutorado que, por serem de 
pós-graduação “senso strictu” , conferem diploma de grau aca
dêmico.
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Alt. 3a — Os cursos a que se aplica esta regulamentação são 
assim conceituados:

a) Aperfeiçoamento:
visíun a complementar, ampliar e desenvolver o nível de 

conhecimento teórico-prático em determinada área do saber 
universitário;

b) Especialização:
têm por fim aprofundar conhecimentos e habilidades técni

cas em setores específicos do saber, com objetivos técnico- 
profissionais;

c) Treinamento Profissional:
destinam-se a promover o aprimoramento das técnicas 

necessárias ao desempenho profissional;
d) Atualização:
têm o propósito de rever ou apresentar novas aquisições 

técnico-científicas ou culturais ern qualquer área do co
nhecimento.

§ U nico- A qualificação do curso em uma destas categorias 
será proposta pelo órgão universitário responsável pela minis- 
tração respectiva, consideradas as particularidades típicas do 
setor de conhecimento abordado e, especificamente, no caso das 
duas primeiras categorias, a área de concentração peculiar.

TÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

An. 4a -  Os cursos de que trata esta regulíunentação serão 
prognunados pelos órgãos que os ministrarem, sendo os regu
lamentos homologados pelos colegiados competentes e subme
tidos à apreciação e deliberação final do CEPG.

§ Ia -  Os cursos poderão ser realizados em qualquer época 
do iuio, mas somente serão iniciados depois de aprovados c 
autorizados pelo CEPG.

§ 2a -  O regulamento do curso proposto deverá sor encami- 
nliado ao CEPG, para apreciação, pelo menos 60 (sessenta) dias 
iuites do início previsto para o mesmo, salvo em caso de 
urgência, comprovada pelo órgão ministrame e reconhecida 
pelo CEPG.

íj 3a -  O curso regularmente oferecido a cada período letivo, 
sem alterações no seu programa iniciado, ficara dispensado da 
nova aprovação pelo CEPG para a sua realização.

An. 5a -  O pedido de autorização, dirigido ao CEPG pelos 
órgãos competentes, deverá ser instruído com as seguintes 
infonnações.

a) denom inação do curso (categoria e área do co
nhecimento);

b) data da proposta inicial;
c) referência aos órgãos a que se vincula;
d) nome do Coordenador do curso;
e) ementa dos objetivos (40 palavras, no máximo)
f) data da aprovação, pelo colegiado competente, no órgão 

de origem;
g) relação dos professores que ministrarão o curso, indican

do a quiilificação de cada um e a respectiva participação no 
prognuna docente;

h) indicação das taxas a serem cobradas, com o valor cor
respondente e o plano de aplicação dos recursos financeiros 
procedentes da cobrança e alocados ao órgão responsável pela 
realização do curso;

i) duração do curso, ctirga horária global, datas de início e 
término, horário semanal;

j) ementa e prognuna analítico da (s) disciplina (s);
l) regime escolar, discriminando período de inscrição (iní

cio e término), documentos exigidos para a inscrição, critérios 
de seleção, limite de vagas, frequência mínima exigida e crité
rios de avaliação do rendimento do aluno;

m) regime didático: métodos de ensino a serem adotados e 
regime de trabalho dos alunos;

n) infonnações sobre instalações, equipamentos, biblioteca 
e outros recursos utilizados para o Curso;

o) requisitos para a concessão do certificado;
p) dados sobre convênios porventura necessários à efetiva

ção do Curso, anexando cópia do Convênio ou sua minuta;
q) quaisquer outros esclarecimentos que a Unidade julgar 

conveniente acrescentar.
Art. 6a -  Após a conclusão do Curso, o órgão responsável 

submeterá ao CEPG, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
relatório circunstanciado a respeito do funcionamento do mes
mo, no qual serão incluídos os tópicos e aulas efetivauiente 
ministrados, assim como os históricos escolares e os resultados 
da avaliação do desempenho global dos alunos concluintes.

Art. 7a -  Os cursos de Aperfeiçoamento e de Especi;dização 
terão a duração mínima de ] (um) período letivo, abrangendo, 
pelo menos, 360 (trezentos e sessenta) horas de trabalho efetivo, 
que deverão ser cumpridas no máximo em 2 (dois) anos conse
cutivos.

$ Unico -  Os cursos de Especialização em áreas que pos
suam legislação própria dos seus Conselhos Federais devem ser 
organizados de forma a atender às normas do CEPG e desses 
Conselhos.

Art. Xa -  Para os cursos de Aperíêiçoiunenlo e cie Es
pecialização, será exigido dos docentes, como qualificação 
mínima, o título de Mestre, obtido na forma da Lei.

í: Unico -  Podem ser admitidos docentes de alta qualifica
ção, que não sejiun portadores do título de Mestre, desde que 
aprovados pelo CEPG para esse tini específico.

An. -  A duração tios cursos de Treinamento Profissional 
e de Atualização dependerá da natureza e da programação dos 
mesmos.

Art. 10a -  A Residência Médica, modalidade de ensino para 
graduados, se insere na categoria de cursos de Especialização, 
definidos no artigo 3a.

Unico -  Os Prognunas de Residência Médica realizados 
por instituições não vinculadas ao ensino poderão ser objeto de 
convênio com a UFRJ, que ex pedirá os certificados respectivos, 
nos termos da regulíunentação específica.

TITULO III
DA ESTRUTURA ACADÊMICA

An. 11 -  Os cursos a que se refere a presente regulamenta
ção, são destinados a candidatos portadores de diploma de curso 
de nível superior.

An. 12 -  A carga horária global dos cursos de Aperfeiçoa
mento e de. Especialização será expressa em créditos.

§ l s -  Um crédito corresponde a 45 horas de trabalho 
acadêmico efetivo, por período letivo.
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§ 2a -  Os créditos oriundos da pós-graduação “lato sensu” 
figurarão no histórico escolar, explicitamente, para essa catego
ria de curso.

Ait, 13 -  A carga horária dos cursos de Aperfeiçoamento e 
de Especialização deve ser dedicada em, pelo menos, 80% do 
mínimo exigido, ao respectivo conteúdo específico, podendo o 
restante ser ocupado com matérias complementares.

Art. 1 4 - 0  órgão responsável por um curso de Aperfeiçoa
mento ou de Especialização poderá autorizar o aproveitamento 
de estudos feitos pelo aluno em instituição idônea, ajuízo da 
respectiva Coordenação, desde que tais estudos:

a) abranjam matéria integrante do currículo do curso;
b) tenhiun sido feitas com observância das prescrições deste 

regulamento;
cl não ultrapassem, em conjunto, a 1/3 do total dos créditos 

do curso correspondente.
Art. 15 -  A regulamentação específica de cada curso defi

nirá as condições mínimas de rendimento do aluno, adotando-se 
o sistema de conceitos para avaliar seu aproveitamento global 
através de um coeficiente de rendimento.

§ 1- -  Os conceitos, parâmetros de avaliação do desempe
nho global, são os seguintes:

A -  excelente;
B -  bom;
C -  regular;
D -  deficiente.
§ 2S -  O coeficiente de rendimento escolar global será 

calculado pela média dos conceitos ponderada pelos créditos, 
atribuídos os seguintes valores aos conceitos:

A -  3 (três);
B -  2 (dois);
C - 1  (um);
D -  0 (zero);
Art. 16 -  Os créditos obtidos em cursos de Aperfeiçoamento 

ou de Especialização da UFRJ poderão ser validados para 
cursos de Mestrado ou de Doutorado, a critério das Coorde
nações respectivas e desde que as disciplinas cursadas integrem 
a área de concentração daqueles cursos de pós-graduação “stric
to sensu”.

TÍTULO IV 
DOS CERTIFICADOS

Art. 17 -  Fará jus ao certificado o aluno que satisfizer as 
seguintes condições mínimas constantes da regulamentação 
específica de cada Curso, as quais incluirão obrigatoriamente:

a) frequência mínima estipulada;
b) critério de avaliação adotado.
§ 1Q -  A Coordenação de cada curso poderá exigir prova 

final de capacitação (exame objetivo e/ou prova prática)
§ 2S -  Para os cursos de Aperfeiçoamento e de Es

pecialização, só fará jus ao certificado o aluno que houver 
frequentado, no mínimo, 35% do total das atividades programa
das.

Art. 1 8 - 0  CEPG, após exame do relatório final do curso e 
decidida sua aprovação, autorizará o órgão ministrante a  expe
dir o respectivo certificado, que será registrado pelo órgão 
competente da Reitoria.

A rt 1 9 - 0  órgão ao qual se vincula o curso de Aperfeiçoa
mento oü de Especialização fará anexar obrigatoriamente ao 
certificado individual, expedido nos termos da presente regula
mentação, o respectivo histórico escolar do aluno concluinte, 
do qual deverá constar:

a) o currículo do curso, relacionando-se, para cada discipli
na, sua duração em horas, o nome e a respectiva titulação do 
docente responsável;

b) o período em que foi ministrado o curso e a sua duração 
total em horas;

c) a forma de avaliação do aproveitamento adotado;
d) o rendimento do aluno em cada disciplina, bem como o 

seu aproveitamento global;
e) a declaração de que o curso obedeceu a todas as dis

posições determinadas pelo CFE.
Art. 2 0 - 0  aluno do curso de Mestrado da UFRJ que, 

completando os créditos não chegue a realizar a TESE, poderá 
requerer certificado de Aperfeiçoamento ou Especialização nos 
moldes da Resolução CEPG n- 03/93.

TITULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 -  Os cursos a que se refere a presente regulamenta
ção, deverão ser cadastrados pela Divisão de Ensino para Gra
duados, de acordo com as normas do Sistema de Registro 
Acadêmico.

§ único -  A matrícula e os demais atos da vida acadêmica 
dos alunos destes cursos serão registrados pela Divisão de 
Ensino para Graduados, segundo as normas do Sistema de 
Registro Acadêmico.

Art. 22 -  A cobrança de taxas e emolumentos relativos aos 
cursos em tela obedecerá ao rescrito em tabelas anualmente 
aprovadas pelos órgãos competentes e às normas gerais de 
administração financeira da UFRJ.

§ único -  As solicitações de isenções de pagamento de taxas 
serão apreciadas e decididas, em cada caso, pelo Decano do 
Centro ao qual o curso está vinculado.

Art. 23 -  Qualquer alteração em curso já aprovado só se 
tornará efetiva quando, após a audiência dos colegiados com
petentes do órgão ministrante, for ratificada pelo CEPG.

Art. 24 -  Os casos omissos da presente regulamentação 
serão decididos pelo CEPG.

Art. 25 -  Os cursos de Extensão Universitária obedecerão à 
regulamentação própria.

Art. 26 -  Esta regulamentação entrará em vigor na data de 
sua publicação, devendo os cursos adaptar-se à presente regu
lamentação, mîtes da abertura de novas inscrições.

RESOLUÇÃO CEPG Na 04/93

Fixa critérios para análise de certificados de curso de Es
pecialização e Aperfeiçoamento, tendo em vista o inciso 3 

da alínea “A ” do parágrafo 1Q do Artigo I9 da Lei n9 8243,
de 14/10/91.

Considerando que:
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— a Portaria n9 939/93, do MEC, reconhece os cursos de 
Especialização e Aperfeiçoamento iniciados antes de 
outubro de 1983.

— a referida Portaria vincula os cursos iniciados antes de 
outubro de 1983 à Resolução CFE n9 14/77,

o Conselho de Ensino para Graduados, no uso de suas 
atribuições, por deliberação unanime, em sessão de 27/08/93,

Resolve:
Art. I9 -  Reconhecer os certificados de cursos de Es

pecialização e Aperfeiçoamento concluídos na UFRJ ou fora 
dela, anteriormente a 1983, desde que satisfaçam tis seguintes 
exigências:

a) cttrga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, 
cumpridas no tempo máximo de 2 (dois) anos, em uma ou mais 
etapas;

b) carga horária mínima de 240 (duzentas e quarenta) horas 
de conteúdo específico;

c) freqiiência de, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por 
cento);

d) aproveitamento aferido em processo formal de avaliação.
Art 29 -  Nos casos de cursos realizados na UFRJ, só serão

reconhecidos os certificados expedidos por cursos autorizados 
pelo CEPG.

Art. 39 -  A presente Resolução revoga a Resolução CEPG 
n. 04/92 e entra em vigor na data de sua publicação.

ATOS DO SUB-REITOR DE ENSINO PARA 
GRADUADOS E PESQUISA

PORTARIA N9 3398, DE I9 DE SETEMBRO DE 1993

O Sub-Reitor de Ensino para Graduados e Pesquisa no uso 
de suas atribuições,

Resolve designar FRANCISCO RADLER DE AQLilNO 
NETO, Professor Adjunto da UFRJ, ELIEZER JESUS DE 
LACERDA BARREIRO, Professor Titular de UFRJ, e PAULO 
ROBERTO RIBEIRO COSTA, Professor Adjunto da UFRJ, 
para constituírem, sob a presidência do primeiro, a Comissão 
de Acoinpanhmnento do Curso de Mestrado -  Ciências Farma
cêuticas -  Medicamentos, da Faculdade de Farmácia -  UFRJ.

Esta Portaria toma sem efeito a de n9 1684, de 23 de julho 
de 1992, publicada no Boletim n9 26, de 30/07/1992.

ATOS DO SUB-REITOR DE PATRIMÔNIO E 
FINANÇAS

PORTARIA N9 3399, DE l9 DE SETEMBRO DE 1993

O Sub-Reitor de Patrimônio e Finanças, usando das atri
buições de sua competência.

Resolve designar a servidora ADRIANA DA SILVA CAR
DOSO, Assistente em Administração, como responsável pelos 
processos licitatõrios na modalidade de carta-convite, tendo 
como substituta a servidora RUTH LUIZ FERREIRA, Assis
tente em Administração.

DIÁRIAS

Concessão

PROCESSO N9 015277/93-19
ADILSON ELIAS XAVIER, treze diárias internacionais.

PROCESSO N9 023723/93-60
JOSÉ ANANIAS FIGUEIRA DA SILVA, meia-diária.

PROCESSO N2 024851/93-85
ANTONIO FERNANDO CATELLI INFANTOSI, meia-diá- 
ria.

PROCESSO N9 023406/93-15 
ANTONIO GIANNELLA NETO, meia-diária.

PROCESSO N9 013867/93-53 
JORGE DA COSTA SILVA, meia-diária

PROCESSO N9 013723/93-33
OSWALDO ELIAS ABDO, JORGE XAVIER DA SILVA, 
LUIZ MENDES DE CARVALHO FILHO e OSMAR MOREI
RA DE OLIVEIRA, duas diárias e meia a cada um.

PROCESSO NQ 011408/93-35
FERNANDO VIEIRA AGAREZ, dez diárias; CECILIA MA
RIA R1ZZIN1, duas diárias e meia; VALERIA GOMES VEL- 
LOSO, uma diária; ANA ANGELICA M. DE BARROS, uma 
diária e meia; VIRGINIA M. N. DE V ASCONCELLOS, meia- 
diária; SAMUEL VALERIO DA COSTA, duas meias-diárias; 
VANIA SOARES ALVES, três diárias; JOANITO VIEIRA 
DE AZEVEDO, três diárias e duas meias-diárias;
MARCO AURÉLIO SCHIETTI, qualm diárias e duas meias- 
diárias

PROCESSO NQ 01973 1/93-84
ROBERTO FRANCO PITOMBO, duas diárias e meia.

PROCESSO N9 022361/93-95
FRANCISCO DE ASSIS ZENI, duas meias-diárias.

PROCESSO N9 014246/93-41
MARCO ANTONIO DE LACERDA GUERREIRO, ALBER
TO OLIVA, MIRI AN TEREZINHA FONSECA DE CARVA
LHO, VERA LUCIA CALDAS VIDAL, GUILHERME 
CASTELO BRANCO, quatro diárias e meia a cada um.

PROCESSO N9 013770/93-13
JOÃO PATROCÍNIO DE LIMA FILHO e AILTON CAMPOS 
DOS SANTOS, catorze diárias e meiaa cada um.

PROCESSO N9 015238/93-59
MARILUCI DA CUNHA GUBERMAN, cinco diárias.

PROCESSO N9 013794/93-81
SIDNEI DA CONCEIÇÃO BELARMINO, oito diárias e meia
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PORTARIA N9 3392, DE 31 DE AGOSTO DE 1993

A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do Processo número 
23079.026849/93-12,

Resolve designar, a partir de 18/08/93, CHARLES GUI
MARÃES FILHO, Professor Adjunto, Registro n- 0085632, do 
QUP/UFRJ, para exercer a função de Substituto Eventual do 
Chefe do Departamento da Matemática Pura, FG-1, do Instituto 
de Matemática

*  *  *

Folha Suplementará Portaria n9 270, de 27 de maio de 1975, 
referente à aposentadoria de JOÃO JOSÉ BECK:

APOSTILA: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, 
usando de atribuição de sua competência, resolve dechirar que 
ao inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens da Lei ns 1.050, de 03 de janeiro de 1950, com 
efeitos fhiitnceiros a píirtir de 16 de abril de 1993, data do Laudo 
de Invalidez, emitido pela DVST às tis. 06 do Proc. u9 
044183/92-21.

* * *

Folha Suplementar à Portaria n9 1736, de 23 de maio de
1991, referente à aposentadoria de BENJAMIM ANTONIO 
DOS SANTOS.

APOSTILA: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gentis, 
usíindo de atribuição de sua competência, resolve dechmtr que 
ao inat ivo a quem se refere apresente Portaria fonun concedidas 
as vantagens do artigo 192, item I, da Lei ne 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, face ao estabelecido no artigo 29 da Lei n9
8.460, de 17 de setembro de 1992, com efeitos a piutir de 
01/09/92, data dos efeitos financeiros da referida Lei. Proc. n9 
23079.006009/93-71.

*■ * *

Folha Suplementar a Portaria n9 1.464, de 5 de junho de
1992, referente à aposentadoria de NATAM MENDONÇA 
SALLES.

APOSTILA: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gentis, 
usando de atribuição de sua competência, resolve dechtnir que 
ao inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens do artigo 192, item II, da Lei n9 8.112. de 11 de 
dezembro de 1990, face ao estabelecido no itrtigo 29 da Lei n9
8.460, de 17 de setembro de 1992, com efeitos a partir de 
01/09/92, data dos efeitos financeiros da referida Lei. Proc. n9 
23079.017940/92-11.

* * ■*

Folha Suplementar à Portaria n9 1761, de 30 de julho de 
1992,referente à aposentadoria de FRANCISCO DIAMANTI
NO.

APOSTILA: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, 
usando de atribuição de sua competênciít, resolve declantr que 
ao inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens do artigo 192, item I, da Lei ne 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, face ao estabelecido no artigo 29 da Lei n9

8.460, de 17 de setembro de 1992, com efeitos a partir de 
01/09/92, data dos efeitos financeiros da referida Lei. Proc. n9 
23079.015948/92-43.

* * *

Folha Suplementar à Portaria n9 3460, de 22 de novembro 
de 1991, referente à aposentadoria de ANTONIO MANOEL 
ORNELLAS.

APOSTILA: A Sub-Reitora de Pessoid e Serviços Gerais, 
usando de atribuição de sua competência, resolve declarar que 
ao inativo a quem se refere a presente Portaria fonun concedidas 
as vantagens do artigo 192, item II, da Lei n9 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, face ao estabelecido no ;irtigo 29 da Lei n9
8.460, de 17 de setembro de 1992, com efeitos a p;utir de 
01/09/92, data dos efeitos fimutceiros da referida Lei. Proc. 
23079.002305/93-10.

Folha Suplementar a Portaria ne 3780, de 20 de dezembro 
de 1991, referente à aposentadoria de CARLOS AUGUSTO 
SAMPAIO DE OLrVEIRA.

APOSTILA: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, 
usando de atribuição de sua competência resolve deckimr que 
ao inativo a quem se refere apresente Portaria fonun concedidas 
as vantagens do artigo 192, item II, da Lei n9 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, face ao estabelecido no ;u tigo 29 da Lei n9
8.460, de 17 de setembro de 1992, com efeitos a píirtir de 
01/09/92, data dos efeitos financeiros da referida Lei Proc. n9 
23079.044554/92-10.

ATOS DA SUPERINTENDENTE-GERAL DE 
PESSOAL

PORTARIA N9 3303, DE 31 DE AGOSTO DE 1993

A Superintendente-Geral de Pessoal da Universidade Fede
ral do Rio de Jíuieiro, no uso de suas atribuições.

Resolve conceder Progressão Horizontal, por interstício, de 
acordo com o artigo 16, item I, do Decreto n9 94.664, de 23 de 
julho de 1987, na classe de Professor Assistente,

A) Com efeitos a partir de 26 de dezembro de 1991
1 -  ARACELI CRISTINA DE SOUSA FERREIRA -  do 

nível 01 para o 02. Proc. n9 23079.021881/93-30
B) Com efeitos a piirtir de 27 de fevereiro de 1992
1 -  HERALDO DA COSTA REIS -  do nível 01 para o 02. 

Proc. n9 23079.022828/93-92
C) Com efeitos a partir de 05 de imiio de 1992
1 -  JORGE ARMANDO NOGUEIRA NUNES -  do nível 

01 piira o 02. Proc. n9 23079.019722/93-93
D) Com efeitos a partir de 28 de dezembro de 1992
J -  ROBERTO JOSÉ DE LIMA -  do nível 01 pani o 02. 

Proc. n9 23079.021750/93-61
E) Com efeitos a partir de 12 de fevereiro de 1993
I -  ANA MARIA DE PAIVA MACEDO BRANDÃO -  do 

nível 0] para o 02. Proc. n9 23079.013820/93-90
F) Com efeitos a partir de 27 de abril de 1993
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1 -L U C IDESENNA VALLE-do nível 02 para o 03. Proc. 
n9 23079.021607/93-98

G) Com efeitos a partir de 10 de maio de 1993
1 -  MAURO ANTÔNIO RINCON -  do nível 02 para o 03. 

Proc. n9 23079.022679/93-34
H) Com efeitos a partir de 16 de junho de 1993
I -  MÁRCIO NOGUEIRA DE SOUZA -  do nível 02 para 

o 03. Proc. n9 23079.019896/93-74

PORTARIA N- 3394, DE 31 DE AGOSTO DE 1993

A Superin tendem e-GeraJ de Pessoal da Universidade Fede
ral do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve conceder Progressão Horizontal, por interstício, de 
acordo com o artigo 16, item I, do Decreto n9 94.664, de 23 de 
julho de 1987, nadasse de Professor Assistente,

A) Com efeitos a partir de 18 de junho de 1993
1 -  DANIEL WEINGART BARRETO -  do nível 02 para 

o 03. Proc. n° 23079.019549/93-51
B) Com efeitos a partir de 21 de junho de J993
1 -  JOSÉ AUGUSTO VEIGA DA COSTA MARQUES -  

do nível 01 para o 02. Proc. n- 23079.022830/93-94

PORTARIA N9 3395, DE 31 DE AGOSTO DE 1993

A Superintendente-Geral de Pessoal da Universidade Fede
ral do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve conceder Progressão Horizontal, por interstício, de 
acordo com o artigo 16, item I, do Decreto n9 94.664, de 23 de 
julho de 1987, na ciasse de Professor Adjunto:

A) Com efeitos a partir de 23 de dezembro de 1991
1 -  VILMA RITA LOPES -  do nível 01 para o 02. Proc. n9 

23079.021880/93-77
BI Com efeitos a p;irtir de 20 de fevereiro de 1992
1 -  JAIME EDILBERTO MUNOZ RI VERA -  do nível 02 

para o 03. Proc. n9 23079.022680/93-13
C) Com efeitos a partir de 16 de novembro de 1992
1 -  JOSÉ RIBAS VIEIRA -  do nível 02 para o 03. Proc, n9 

23079.022336/93-98
D) Com efeitos a partir de 09 de dezembro de 1992
1 -  ALMIR DE SOUZA CARVALHO -  do nível 02 para o 

03. Proc. n9 23079.021883/93-65
E) Com efeitos a partir de ls de janeiro de 1993
1 -  LUIS FELIZARDO BARROSO-do nível 02 para o 03. 

Proc. n9 23079.022611/93-09
F) Com efeitos a partir de 09 de fevereiro de 1993
1 -  CELIN A MIRAGLIA HERRERA DE FIGUEIREDO-  

do nível 01 para o 02. Proc. n9 23079.022681/93-86
G) Com efeitos a partir de 19 de março de 1993
I -GENO VEV A M-DE MENEZES OLIVEIRA -  do nível 

03 para o 04. Proc. n9 23079.016429/93-92
H) Com efeitos a partir de 10 de março de 1993
1 -  ALFREDO CLÁUDIO LEAL DA FONSECA -  do 

nível 02 para o 03. Proc. n9 23079.022604/93-35
I) Com efeitos a partir de 17 de março de 1993
1 -  JERSON LIMA DA SILVA -  do nível 01 ptua o 02. 

Proc. n9 23079.013327/93-14
J) Com efeitos a partir de l9 de abril de 1993

1 -  C YB ELE VIDAL NETO FERNANDES -  do nível 02 
para o 03. Proc. n9 23079.021440/93-74

K) Com efeitos a píirtir de 02 de abril de 1993
1 -  FRANCISCO DOS SANTOS AMARAL NETO -  do 

nível 02 para o 03. Proc. n9 23079.022602/93-18
L) Com efeitos a partir de 04 de maio de 1993
1 -  LUIZ CESAR BOGHOSS1AN -  do nível 02 parti o 03. 

Proc. n9 23079.021745/93-21
2 -  T ALITA ROMERO FRANCO -  do nível 02 ptira o 03. 

Proc. n9 23079.021744/93-69
M) Com efeitos a partir de 26 de maio de 1993
1 -  FRANCISCO JOSÉ SANTOS MAIA -  do nível 02 parti 

o 03. Proc. n9 23079.021748/93-10
N) Com efeitos a partir de 05 de julho de 1993
1 -  JOSÉ AUGUSTO FIALHO RODRIGUES -  do nível 

02 para o 03. Proc. n9 23079.021430/93-11
O) Com efeitos a partir de 06 de julho de 1993
1 -  CLARA LISBOA -  do nível 02 ptira o 03. Proc. na 

23079.021437/93-60
2 -M - LUIS A LUZ TÁ VOR A -  do nível 02 para o 03. Proc. 

n9 23079.021439/93-95

PORTARIA N9 3396, DE 31 DE AGOSTO DE 1993

A Superintendente-Geral de Pessoal da Universidade Fede
ra) do Rio de Jtmeiro, no uso de sutis atribuições,

Resolve conceder Progressão Horizon tal. por interstício, de 
acordo com o artigo 16, item 1, do Decreto n9 94.664, de 23 de 
julho de 1987, na classe tle Professor Adjunto,

A) Com efeitos a partir de 22 de setembro de 1992
I -  JUREMA ESPÓSITOIMBRÓS IO -  do nível 02 parti o 

03. Proc. ne 23079.019727/93-15
B) Com efeitos ti ptu tir de 16 de novembro de 1992
I -  M9 CECÍLIA DE SOUZA NÓBREGA -  do nível 01 

para o 02. Proc. n9 23079.021458/93-30
C) Com efeitos ti partir de 01 de janeiro de 1993
1 -  IZAURA MARLY GAMA ALVARES -  do nível 02 

ptira o 03. Proc. n9 23079.019290/93-11
2 -  JORGE REIS -  do nível 03 parti o 04. Proc. n9 

23079.019292/93-46
D) Com efeitos a partir de 04 de jtmeiro de 1993
1 -  MARCOS PRIMO DE LIMA E SILVA -  do nível 02 

ptira o 03. Proc. n9 23079.019291/93-83
2 -  MARIO MATTHIESEN MONTEIRO -  do nível 02 

para o 03. Proc. n9 23079.019726/93-44
E) Com efeitos a partir de 15 de fevereiro de 1993
1 -  JERÔN1MO DE PAULA DA SILVA -  do nível 02 ptirti 

o 03. Proc. n9 23079.019541/93-49
2 -  LUCIA ELIZABETH B. S ALSE DITTERT -  do nível 

02 para o 03. Proc, il9 23079.019725/93-81
F) Com efeitos a partir de 02 de março de 1993
1 -  ANTONIO CARLOS ALONSO DEL NEGRO -  do 

nível 02 ptira o 03. Proc. na 23079.019539/93-05
G) Com efeitos a partir de 30 de março de 1993
1 -  M9 HELENA FERREIRA DA CÂMARA -  do nível 02 

para o 03. Proc, n9 23079.022605/93-06
H) Com efeitos a partir de 05 de abril de 1993
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pedido, cabendo recurso ao Conselho de Coordenação do Cen
tro no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
deliberação pela Congregação ou Colegiado equivalente.

1.5 -  É vedada a inscrição condicional.
2 -  DAS PROVAS
2 .1 - 0  Concurso de Títulos e Provas para Professor Titular 

abrangerá as seguintes provas:
a) títulos;
b) conferência;
c) defesa de memorial.
2.2 -  As provas do concurso terão as seguintes caracterís

ticas:
2.2.1 -  Títulos
A prova de títulos visa a aferir a experiência e a competência 

acadêmico-profissional do candidato através do seu curricidum 
viiae, e vtdoriztir suas realizações acadêmicas traduzidas pelos 
títulos de mais alta relevância, bem como pelas retilizações mais 
notáveis efetivadas no ensino, na pesquisa, na extensão e no 
campo profissional.

2.2.2 -  Conferência
Esta prova, constituída por uma conferência com argüição 

proferida publictunente pelo candidato, sobre tema de livre 
escolha, dentro do programa, visa a demonstrm’ a sua erudição, 
competência e quidificação na área do concurso.

2.2.3 -  Defesa do memorial
A argiiição pública do memorial descritivo das atividades 

do candidato, apresentado no ato da inscrição, visa a pôr em 
relevo a sua atividade cultural, científica, tecnológica ou turís
tica, a realçar a contribuição acadêmica que lhe seja própria e 
as qualidades relevantes para o exercício das funções universi
tárias em alto nível.

2.2.3.1 -  Compete á Comissão Julgadora estabelecer a du
ração máxima tanto da conferência dos ciuididatos quanto das 
íugüições de cada extuninador.

3 -  DO JULGAMENTO
3.1.1 -  A realização do concurso será de responsabilidade 

de Comissão Julgadora indicada pela Congregação da Unidade 
e constituída por 5 (cinco) professores ti tu 1; ires de IFES ou IES 
pública, ou por profissionais com qutüificação considerada 
equivalente pelo Colegiado Superior competente.

3.1.2 -  A composição definitiva da Comissão Julgadora e o 
dia de sua instalação para o início do processo do concurso serão 
anunciados aos candidatos inscritos com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, mediante Editiü publicado no Boletim da 
UFRJ e afixado em quadro de avisos da Secretaria da Unidade.

3.1.3 -  A impugnação de membros da Comissão Julgadora 
será apreciada pela Congregação deste Instituto, cabendo recur
so ao Conselho de Coordenação do Centro.

3.1.4 -  A Comissão Julgadora tem a autoridade final na 
apreciação dos aspectos de conteúdo acadêmico do concurso, 
só cabendo recurso ã Congregação do Instituto de Física contra 
suas decisões em face de vícios ou erros formais na condução 
do concurso.

3.2 -  Do Julgamento das Provas
3.2.1 -  Cada examinador d:irá uma nota entre zero e tlez por 

prova de cada ctmdidato, imediatamente depois de sua realiza
ção e apreciação.

3.2.1.1 -  As notas, lançadas em célula rubricada pelo Presi
dente da Comissão Julgadora e assinada pelo extuninador, serão

encerradas em envelope lacrado que só será aberto em público, 
na reunião final pública da Comissão Julgadora.

3.2.2 -  Será considerado aprovado no concurso o candidato 
que obtiver a média ponderada das provas realizadas igual ou 
superior a 7 (sete), com pelo menos 3 (três) examinadores e 
média global aritmética das médias ponderadas de cada exami
nador também igual ou superiora 7 (sete).

3.2.2.1 -  No cálculo da média ponderada mencionada no 
caput deste artigo, a prova de títulos terá peso 2 (dois) e as 
demais, cada uma, peso 1 (um).

3.3 -  Da Classificação Final
3.3.1 -  Cada extuninador fará a classificação parcitü dos 

ctmdidatos, indicando aquele a que tiver atrihuído a média mais 
alta. Será escolhido ptira provimento da(s) vagti(s) o(s) can- 
didato(s) que obtiver (em) o mtúor número de indicações par
ciais.

3.3.2 -  Cíida extuninador decidirá o empate entre as médias 
atribuídas por ele mesmo a dois ctmdidatos e o empate entre os 
extuninadores será decidido pela Congregação, em tantos es
crutínios secretos qutintos forem necessários.

3.3.3 -  Qmuido o concurso for feito para mais de uinti vaga. 
cadti extuninador indicará ptuti o provimento delas os concor
rentes a que tiver atribuído médias intús altas, e serão providos 
os que assim obtiverem o mtúor número de indicações.

3.3.4 -  A Comissão Julgadora elaborará relatório minucio
so, ptira ser submetido ã Congregação, sobre cada uma d tis 
provas realizadas, acomptmhtido de parecer conclusivo, es
pecificadas as notas de cada extuninador a cadti um dos can
didatos.

3.3.5 -  A Comissão Julgadora indictuá ptira nomeação, em 
seu ptuecer, o candidato ou candidatos escolhidos na fornia dos 
artigos anteriores.

4 -  DOS PROGRAMAS
4.1 -  Os progrtunas tio concurso acham-se à disposição dos 

interessados ntiSecrettuia da Unidade.
5 -  DO PROVIMENTO DE VAGAS
5.1 -  No provimento da vaga a que se refere o presente 

Concurso, será obedecido o Regimento Jurídico Uriíco dos 
Servidores Civis da União. .

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

PORTARIA N9 15, DE 26 DE AGOSTO DE 1993

O Diretor do Instituto de Geocíêncías da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, usando de atribuições conferidas 
pelo Regimento Interno da Unidade, aprovado pelo Conselho 
Universitário em sessão de 23 de setembro de 1971,

Resolve desigiitir PEDRO BARREIROS, Contador, MA
RIA MARTA MANFREDO, Contador, e FÁTIMA CRIS
TINA P. DE MENEZES, Técnico em Secretariado, pttrti, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância 
ptirti apurar tis irregultiridtides ocorridas na Prestação de Contas 
do IGEO.







28 / BOLETIM N° 36 -  09 DE SETEMBRO DE 1993

Técnico Profissional, ambos de Instrumentos e Canto, na for
ma do artigo 27 da Lei n- 5692/71.

I -  DA INSCRIÇÃO
1 -  Inscrição: le/09 a 30/09/1993.
2 -  A Secretaria do Curso Técnico atenderá aos candidatos 

das 8 às 16 boros.
3 -  No ato da inscrição serão exigidos os seguintes docu

mentos:
a) documento de identidade para maiores de 18 anos; certi

dão de nascimento para menores;
b) comprovante de pagamento de taxa de inscrição;
c) 2 (dois) retratos recentes -  3x4;
d) declaração de que o candidato foi aprovado em exame de 

5- série do 1Q grau;
e) declinação de que o candidato está de acordo com as 

condições do Editid, feita pelo pai, ou responsável, no caso de 
ser o candidato menor de 18 mios.

4 - o  impresso para inscrição será fornecido pela Secretiuia 
Acadêmica do Curso Técnico.

5 -  A inscrição será requerida pelo candidato ou, se for 
menor de 18 anos, pelos pais ou pessoa responsável devida
mente autorizada.

6 -  Deferida a inscrição, receberá o candidato um cartão de 
identificação, o qual deverá, obrigatoriamente, apresentar á 
Comissão Examinadora, ao serctnunado para as provas e sem
pre que lhe seja solicitado.

7 - 0  candidato que não chegar na hora marcada para o 
início da prova para o nível que se inscreveu ficará automati
camente eliminado do concurso.

8 -  Os programas de Teoria Musical ede Instrumentos estão 
à disposição dos candidatos na Secretaria do Curso Técnico.

9 -  Não haverá revisão de prova.
II-VAGAS
Está fixado em 129 (cento e vinte e novelo número de vagas 

paru matrícula aos Cursos Técnico Básico e Profissional, pela 
forma seguinte:

DEPARTAMENTO 01 -  CURSO TÉCNICO BÁSICO
Piano I 25 vagas
Piano III 05 vagas
Piano V 05 vagas
Piano VII 05 vagas
Percussão I 03 vagas
Percussão III 03 vagas
CURSO TÉCNICO PROFISSIONAL -  DEPART AMEN-

TO 01
Para os candidatos a Piano IX, Percussão IX e Órgão IX, 

ficam reservadas as seguintes vagas:
Piano IX 03 vagas
Órgão IX 03 vagas
Percussão LX 00 vaga
Obs.: as provas para os candidatos de Órgão serão realizadas 

ao Piiuio.
DEPARTAMENTO 03 -  CURSO TÉCNICO BÁSICO 
Para os candidatos às disciplinas I, III, V e VII dos Cursos 

constantes da relação abaixo são reservadas:
Violino I 08 vagas
Violino III 01 vaga
Violino V 01 vaga

Violino VII 00 vaga
Viola I 04 vagas
Viola III 01 vaga
Viola V 01 vaga
Viola VII 00 vaga
Violoncelo I 04 vagas
Violoncelo III 01 vaga
Violoncelo V 01 vaga
Violoncelo VII 00 vaga
Contrabaixo I 04 vagas
Contrabaixo III 01 vaga
Contrabaixo V 01 vaga
Contrabaixo VII 00 vaga
Harpa I 04 vagas
Harpa III 01 vaga
Harpa V 01 vaga
Harpa VII ( )( ) vaga
Violão I 02 vagas
Violão III 01 vaga
Violão V 0] vaga
Violão VII 00 vaga
CURSO TÉCNICO PROFISSIONAL - DEPARTAMEN-

TO 03
Não há vagas para o período IX em nenhum instrumento de

Arco e Cordas.
DEPARTAMENTO 05 -  CURSO TÉCNICO BÁSICO
Canto I 03 vagas
Canto III 02 vagas
Canto V 01 vaga
Canto VII 0] vaga
CURSO TÉCNICO PROFISSIONAL - DEPARTAMEN-

TO 05
Para os candidatos a Canto IX, tica reservada 01 vaga. 
DEPARTAMENTO 06 -  CURSO TÉCNICO BÁSICO
Para os candidatos às disciplinas I, III, V e VII dos cursos 

constantes da relação abaixo, ficmn reservadas as seguintes

Flauta I 03 vagas
Flauta III 0U vaga
Flauta V (.)(,) vaga
Flauta VII 00 vaga
Oboé I 03 vagas
Oboé III 01 vaga
Oboé V 00 vaga
Oboé VII 00 vaga
Clarineta I 00 vaga
Clarineta III 00 vaga
Clarineta V 00 vaga
Clarineta VII 02 vagas
Fagote I 02 vagas
Fagote III 00 vaga
Fagote V 00 vaga
Fagote VII 00 vaga
T rompa I 04 vagas
Trompa III 02 vagas
Trompa V 01 vaga
Trompa VII 00 vaga



BOLETIM N° 36 -  09 DE SETEMBRO DE 1993 / 29

Trompete I 01 vaga
Trompete III 00 vaga
Trompete V 00 vaga
Trompete VII 00 vaga
Trombone I 01 vaga
Trombone III 01 vaga
Trombone V 01 vaga
Trombone VII 01 vaga
Tuba I 02 vagai
Tuba III 00 vaga
Tuba V 00 vaga
Tuba VII 00 vaga

CURSO TÉCNICO PROFISSIONAL -  
DEPARTAMENTO 06

b) Bach -  "Invenção a duas vozes”, livre escolha;
c) Um tempo de Sonata ou Sonatina (andmnento vivo), livre 

escolha;
d) Uma peça de autor brasileiro, livre escolha.
PARA PERCUSSÃO I
a) Confronto: execução de uma peça, conforme programa, 

sorteada 30 dias antes da prova, pelo Departamento correspon
dente;

PARA PERCUSSÃO III
a) Confronto: execução de uma peça, conforme prognuna, 

sorteada 30 dias antes da prova, pelo Departmnento correspon
dente.

CURSO TÉCNICO PROFISSIONAL

Para os candidatos a Flauta IX, Oboé IX, Clarineta IX, 
Fagote IX, Trompa IX, Trompete IX, Trombone IX, Tuba IX, 
ficam reservadas as seguintes vagas:

Flauta IX 01 vaga
Oboé IX 00 vaga
Chui neta IX 02 vaga:
Fagote IX 01 vaga
Trompa IX 00 vaga
Trompete IX 01 vaga
Trombone IX 01 vaga
Tuba IX 00 vaea
III -  PROVAS
As provas serão realizadas na Escola de Música, à Rua do 

Passeio n- 98 -  Lapa -  no horário de 9 às 16 horas e no período 
de 13 a 22 de dezembro de 1993 e constarão de:

CURSO TÉCNICO BÁSICO

PARA PIANO I
a) Confronto: um estudo sorteado 30 dias antes da prova 

pelo Departamento correspondente;
b) Bach -  uma peça de livre escolha, de "20 peças do livro 

Anua Madalena Bach";
e)Um tempo de Sonatina (andamento vivo) de li vre escolha;
d) Uma peça de autor brasileiro, de livre escolha.
PARA PIANO III
a) Confronto: um estudo sorteado 30 dias antes da prova 

pelo Departamento correspondente;
b) Bach -  uma peça de livre escolha, de “23 peças fáceis ;
c) Um tempo de Sonata ou Sonatina (andamento vivo), livre 

escolha;
d) Uma peça de autor brasileiro, livre escolha.
PARA PIANO V
a) Confronto: um estudo sorteado 30 dias antes da prova 

pelo Departamento correspondente;
b) Bach -  "Invenção a duas vozes”, livre escolha;
c) Um tempo de Sonata ou Sonatina (andamento vivo), livre 

escolha;
d) Uma peça de autor brasileiro, livre escolha.
PARA PIANO Vn
a) Confronto: um estudo sorteado 30 dias antes da prova 

pelo Depíirtamento correspondente;

PARA PIANO IX
a) Confronto: um estudo sorteado 30 dias antes da prova, 

pelo Departamento correspondente;
b) Bach -  "Invenção a três vozes”, livre escolha;
c) Um tempo de Sonata ou Sonatina (andmnento vivo), livre 

escolha;
d) Uma peça de autor brasileiro, livre escolha.
PARA ÓRGÃO IX
a) Confronto; um estudo, conforme programa, sorteado 30 

dias antes da prova pelo Departmnento correspondente;
b) Bach -  "Prelúdios e Fuguetas” -  execução de um Prelú- 

dio e Fugueta de livre escolha:
c) Um tem pode Sonata ou S ona th ta (andamento vivo), livre 

escolha;
d) Uma peça de autor brasileiro, livre escolha.
Observações: -  as provas para Órgão serão feitas ao Pimto;

Ficarão isentos de prova de seleção para a 
modalidade de Órgão IX, os candidatos que 
apresentarem Certificado do Curso Técnico 
de Piano (Pimto XVI).

CURSO TÉCNICO BÁSICO PARA INSTRUMENTOS DE
ARCO 1

Violino Violoncelo
Viola Contrabaixo
a) Confronto: um estudo ou exercício, conforme programa, 

sorteado 30 dias antes da provm pelo Departamento correspon
dente;

b) Mecmiismos: execução das escalas e arpejos: Sol maior, 
Sol menor melódica, Lá maior, Lti menor melódica. Si bemol 
maior, a escolha da Comissão julgadora das seguintes manei
ras:

lg) Em dois tempos:
i >*■ ■"  ̂ o v n v v/ *1

/  , O ... -1 -Lí V ___;___1_ f __ c
^ — = i - j - 4 J 4 — eU- O  w

2g) Ligando em oitavas:

V Í
V

— ----------- - * —

i n  í T j
-“ C___

- 4 --------------------------------------------------

^  4 -j*  j ------= -----L
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PARA INSTRUMENTOS DE CORDAS DEDILHADAS 
HARPA I

a) Confronto: um estudo ou exercício, conforme programa, 
sorteado 30 dias antes da prova, pelo Departamento correspon
dente;

b) Execução de mecanismo, conforme programa.
VIOLÃO I - I I I  -  V
a) Confronto: execução de um estudo, conforme programa, 

sorteado 30 dias antes da prova, pelo Departamento correspon
dente.

h) Execução de uma peça de autor estrangeiro ou brasileiro 
a escolha do ctuididato.

PARA INSTRUMENTOS DE ARCO E CORDAS 
DEDILHADAS III e V

a) Confronto: um estudo, conforme prognuna, sorteado 30 
dias antes da prova, pelo Departamento correspondente;

b) Execução de um trecho em movimento allegro de 
Concertino, Sonata ou equivalente, livre escolha;

c) Execução de uma peça de autor brasileiro, livre escolha.
CANTO I
a) Execução de vocalise, conforme prognuna, livre escolha;
b) Confronto: peça, conforme prognuna, sorteado 30 dias 

antes da prova, pelo Departamento correspondente.
CANTO III -  V -  VII
a) Confronto: peça conforme prognuna, sorteada 30 dias 

antes da prova, pelo Deparüunento correspondente;
b) Execução de vocalise à escolha do candidato;
c) Execução de peça do autor brasileiro, à escolha do can

didato.

CURSO TÉCNICO PROFISSIONAL PARA CANTO IX

a) Confronto: peça, conforme prognuna, sorteada 30 dias 
antes da prova, pelo DeparUunento correspondente;

b) Execução de vocalise, conforme prognuna, livre escolha;
c) Execução de uma peça de autor brasileiro, livre escolha.

CURSO TÉCNICO BÁSICO PARA INSTRUMENTOS DE 
SOPRO I

a) Confronto: um estudo ou exercício, conforme prognuna 
sorteado 30 dias antes da prova pelo Departamento correspon
dente;

b) Execução de mecanismo, conforme prognuna;

PARA INSTRUMENTOS DE SOPRO III -  V -  VII

a) Confronto: um estudo confonne programa, sorteado 30 
dias antes da prova, pelo Departamento correspondente;

b) Execução de um trecho em movimento Allegro, de 
Concertino, Sonata ou equivalente, à escolha do candidato;

c) Execução de um frecho de autor brasileiro, ã escolha do 
Cíuididato,

CURSO TÉCNICO PROFISSIONAL PARA 
INSTRUMENTO DE SOPRO IX

a) Confronto: um estudo, conforme programa sorteado 30 
dias antes da prova pelo Departamento correspondente;

b) Execução de um tempo de Concerto, Sonata ou equiva
lente de autor pré-clãssico, à escolha do candidato;

c) Execução de uma peça de autor brasileiro, à escolha do 
candidato.

Observação: Os candidatos que obtiverem média mínima 5 
(cinco), esUirão aptos a fazerem a prova de Teoria Musical. Os 
demais, com nota inferior à média, serão automaticamente 
eliminados.

CURSO TÉCNICO BÁSICO PARA TEORIA MUSICAL

Paru o ingresso aos períodos I, III, V e Final de Teoria 
Musical, serão observados os conhecimentos relativos ao pro
gnuna vigente da disciplina, na aplicação das provas escrita e 
prática.

Os ditados serão tocados em frases e sem marcação os
tensiva dos tempos. Os tons dos ditados, pura a prova do Exame 
Final serão encontrados confonne o "lá” do diapasão (tocado 
ao Piano). Os exercícios de reconhecimento auditivo de inter
valos e acordes serão feitos com base no "lá" do diapasão 
(tocado ao Piano) e nos tons maiores e menores.

A prova prática de todos os níveis constará tamhém de 
argüição sobre o prognuna.

PARA TEORIA MUSICAL 1

Prova Escrita
1 -  Ditados melódicos em tons maiores e/ou menores em 

compassos simples e/ou compostos.
2 -  Reconhecimento auditivo de intervalos melódicos, com 

grafia e classificação.
Prova Prática
1 -  Solfejo à primeira vista em tons maiores e/ou menores 

em compassos simples e/ou compostos.
2 -  Leitura métrica na clave de "fá” na 4ã linha.
3 -  Leitura rítmica em compassos simples.

PARA TEORIA MUSICAL III

Prova Escrita
1 -  Ditados melódicos em tons maiores e/ou menores em 

compassos simples e/ou compostos.
2 -  Reconhecimento auditivo de intervalos hmmônicos. 

com grafia e classificação.
3 -  Reconhecimento auditi vo de acordes de 3 sons no estado 

fundamenmi, com grafia e classificação.
4 -0 3  (três) questões teóricas tiradas do programa de Teoria 

Musical I e II.
Prova Prática
1 -  Solfejos ã primeira vista em tons imüores e/ou menores 

em compassos simples e/ou compostos.
2 -  Leitura métrica na clave de "dó” na Ia linha.
3 -  Leitura rítmica em compassos simples e/ou compostos.
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FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA Na 10, DE 20 DE AGOSTO DE 1993

A Diretora da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal no Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve designar o Professor Claudio Ch;une como Coor
denador Didático do Depíirtamento de Ortopedia/Traumatolo- 
gia, apartirde lfidejunho de 1993.

PORTARIA Ng 11, DE 20 DE AGOSTO DE 1993

A Diretora da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal no Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve designar os Profs. Maria Lucia Pimente!, Sem ida 
Cauduro Rodesky, Maria Amélia Coutinho Sayeg C. Porto, 
Luiz Carlos Duarte de Miranda, Célia Maria Guimtîntes da 
Silveira, eTerezinha de Jesus Fernandes, para, soba presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão de Seleção das Bolsas de 
Internato, \-Semestre de 1993.

EDITAL

De ordein da Senhora Diretora da Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, tendo em vista a 
aprovação da Congregação em 12/08/93, tomo público a cons
tituição da Comissão Julgadora de Concurso para Professor 
Titukir do Departamento de Otorrinohiringologia/Oftíúmologia 
-  Oftalmologia, publicado no DOU de 29/01/93:

Prof. Orlando Marques Vieira 
Titular FMAJFRJ
Prol. Sérgio Augusto Pereira No vis
Titular FM/UFRJ
Prol. Nassim da Silveira Calixto
Titular FM/UFMG
Prof. Jorge Alberto Fonseca Caldeira
Titular FM/USP
Prof. Rubens Belfort Mattos Junior
Titular J^/E PM
Suplentes:
Prof. Rodolpho Paulo Rocco 
Titular FM/UFRJ 
Prof. Newton Kara José 
Titular FM/UNICAMP
O candidato inscrito terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data da publicação do presente Edital, para impugnar qual
quer um dos nomes acima citados.

EDITAL

De ordem da Senhora Diretora da Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, tendo em vista a 
aprovação da Congregação em 20/08/93, tomo público a cons
tituição da Comissão Julgadora do Concurso p;ira Professor 
Titular do Departamento de Clínica Médica -  Imunohematolo- 
gia publicado no DOU de 29/01/93:

Prof. Halley Pacheco de Oliveira 
Titular FM/UFRJ

Prof. Sérgio Augusto Pereira Novis
Titular FM/UFRJ
Prof. Francisco Mauro Salzano
Titular FM/UFRGS
Prof. Bernardo Beiguelman
Titular FM/UNICAMP
Prof. José Kerbauy
Titular FM/EPM
Suplentes:
Prof. Edson A. Saad 
Titular FM/UFRJ 
Prof. Moacyr Antonio Mestriner 
Titular FM/Ribeirão Preto
O candidato inscrito terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data da publicação do presente Edital, paia impugnar qual
quer um dos nomes acima citados.

EDITAL

De ordem da Senhora Diretora da Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal do Rio cie Janeiro, tendo em vista a 
aprovação da Congregação em 20/08/93, tomo público a cons
tituição da Comissão Julgadora do Concurso pura Professor 
Titular do Depíutamenlo de Medicina Preventiva -  Medicina 
do Trahallio, publicado no DOU de 29/01/93:

Prof. Hygino dc Cítrvalho Hercules
Titular FM/UFRJ
Prof. Alfred Lemie
Titular FM/UFRJ
Profa. Anamarin Testa Tamhellini
Titular ENSP
Prof. René Mendes
Tituhir FM/UFMG
Prof. Diogo Pupo Nogueira
Titul;ir/USP
Suplentes:
Prof. Rodolpho Paulo Rocco 
Tilular FM/UFRJ 
Prof. Frederico Simões Barbosa 
Titular/ENSP
O candidato inscrito terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data tia publicação do presente Edital, paru impugnai' qual
quer um dos nomes acima citados.

EDITAL

De ordem da Senhora Diretora da Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, tendo em vista a 
aprovação da Congregação em 20/08/93, tomo público a cons
tituição da Comissão Julgadora do Concurso para Professor 
Assistente do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia -  
Ginecologia, publicado no DOU ng 11 de 18/01/93:

Prof. Paschoal Martini Simões
Titular da FM -  UFRJ
Prof. Carlos André Henriques
Adjunto da FM -  UFRJ
Prof. José Citrlos de Jesus Conceição
Adjunto da FM -  UFRJ
















